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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 187/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 

5º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA TERCEIRA 
ETAPA DO GINÁSIO BANCÁRIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LIDER TOPOGRAFIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.798.080/0001-42, 
situada a Rua Barão do Rio Branco, n° 2634, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-030, 
neste ato representada pelo Sr. PEDRO CONRADO, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 575.199.439-68 e portador da cédula de identidade nº 3.953.785-0-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 15.477,67 (quinze mil, quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta e 
sete centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08 de dezembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 187/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA TERCEIRA 
ETAPA DO GINÁSIO BANCÁRIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LIDER TOPOGRAFIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.798.080/0001-42, 
situada a Rua Barão do Rio Branco, n° 2634, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-030, 
neste ato representada pelo Sr. PEDRO CONRADO, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 575.199.439-68 e portador da cédula de identidade nº 3.953.785-0-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVADO: R$ 105.333,43 (cento e cinco mil, trezentos e trinta e três reais e 
quarenta e três centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de dezembro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, situada a 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, Centro Histórico, Porto Alegre-RS, CEP 90.020-060, 
neste ato representada pelo Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 
632.005.380-15, e portador da cédula de identidade nº 7009036166-SSP/RS. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.256,49 (seis mil, duzentos e cinquenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 
61.198.164/0001-60, situada a Av. Rio Branco, nº 1489, Campos Eliseos, São Paulo-SP, CEP 
01.205-001, neste ato representada pelo Sr. VICTOR HUGO ROMIO, inscrito no CPF/MF nº 
213.081.258-95, e portador da cédula de identidade nº 29.725.337-SSP/SP, e pela Sra. NEIDE 
OLIVEIRA SOUZA, inscrita no CPF/MF nº 205.408.568-51, e portadora da cédula de 
identidade nº 28.543.390-SSP/SP. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 15.349,45 (quinze mil, trezentos e quarenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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RESOLUÇÃO  06/2023 
DATA:  20/12/2023 

 
 
SUMULA: Dispõe sobre a administração, definição 
de conceitos e procedimentos para levantamento de 
inventário, incorporação, baixa e controle dos bens 
patrimoniais da Câmara Municipal de Laranjeiras do 
Sul Estado do Paraná. 

 
 O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Capítulo III Dos Bens 
Municipais contido nos artigos do 93 ao 101 da Lei Orgânica do Município, artigo 30 
do Regimento Interno do Poder Legislativo e aos preceitos contidos nos artigos 94, 96 e 
106, parágrafo 3º da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Esta Resolução regulamenta a administração do patrimônio do Poder 
Legislativo, define conceitos abrangência e procedimentos para levantamento de 
inventário, incorporação, baixa e movimentação dos bens patrimoniais próprios e de 
terceiros sob a responsabilidade do Poder Legislativo Municipal. 
 
1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
 Art. 2º As normas e procedimentos aqui descritos foram estabelecidos com base 
na Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964 e suas alterações e regulamentações na Lei n.º 
8.666/93 alterada pela Lei n.º 8.883/94, Lei N. 14.133 de 01 de abril de 2021  e Portaria 
448 de 13 de setembro de 2002 da Secretaria do Tesouro Nacional e Instrução 
Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como nos demais 
procedimentos administrativos e de direito inerentes a atuação da administração pública. 
 
 Art. 3º Para fins deste regulamento considera-se patrimônio do Legislativo, 
imobiliário e mobiliário o conjunto de bens, direitos e obrigações suscetíveis de 
apreciação econômicos obtidos através de compra, doação ou outra forma de aquisição, 
devidamente identificados e registrados em rubrica contábil própria. 
 
 Art. 4º O patrimônio imobiliário é constituído pelos bens imóveis, assim 
considerados o solo com sua superfície, seus acessórios e adjacências naturais, 
compreendendo as árvores, o espaço aéreo e o subsolo, e tudo quanto o homem lhe 
incorporar permanentemente, os edifícios e construções de modo que não se possa 
retirar sem destruição, fratura ou dano. 
 
 Art. 5º O patrimônio mobiliário é constituído pelo conjunto dos bens móveis e 
semoventes definido pelo Código Civil Brasileiro, susceptíveis de movimento próprio, 
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ou de remoção por força alheia, sem que a sua substância e finalidade de utilização 
sejam alteradas, de valor não irrisório e com vida útil superior a dois anos. 
 
 
 Art. 6º Para fins desta Resolução entende-se como: 
 
I -  Servidor Responsável, o servidor que no exercício de suas atribuições funcionais 
utiliza o bem de forma constante e contínua e pelo qual tem a responsabilidade de zelo e 
guarda. 
 
II - Setor do Patrimônio do Legislativo: será composto por servidor que serão nomeados 
através de portarias, e irão compor comissões, as quais serão responsáveis por 
recebimentos de bens, avaliação e reavaliação de bens e ainda o Responsável Geral pelo 
Patrimônio, cujos demais servidores ou vereadores deverão se reportar ao mesmo nas 
questões patrimoniais.  
 
 
2 - CONTROLE PATRIMONIAL 
 
 Art. 7º O controle dos bens patrimoniais do Poder Legislativo será efetuado em 
caráter geral pelo Setor de Patrimônio que terá a responsabilidade de  velar pela 
conservação do Patrimônio, procedendo-se periodicamente, o inventário e inspeção 
física a quem compete o exercício das atividades de controle específico e analítico. 
 
 § 1º Constitui responsabilidade inerente ao exercício funcional de todo servidor 
público a guarda e o zelo dos materiais e bens patrimoniais utilizados no exercício das 
usas funções. 
 
 § 2º São deveres de todos os servidores do Legislativo quanto aos bens públicos: 
 
 I  - dedicar cuidado aos bens do acervo patrimonial, bem como ligar, operar e 
desligar equipamentos conforme as recomendações e especificações de seu fabricante; 
 
 II - o emprego ou a operação adequada de equipamentos e materiais; 
 
 III - adotar e propor à chefia imediata, providências que preservem a segurança e 
conservação dos bens móveis e imóveis existentes na Entidade. 
 
 IV - manter os bens de pequeno porte em local seguro; 
 
 V - comunicar, o mais breve possível, ao responsável pelo Setor de Patrimônio a 
ocorrência de qualquer irregularidade envolvendo o patrimônio do Legislativo, 
providenciando em seguida, a comunicação escrita; 
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 VI -  auxiliar os servidores do Setor de Patrimônio do Legislativo quando da 
realização de levantamentos e inventários ou na prestação de qualquer informação sobre 
bem em uso no seu local de trabalho; 
 
 Art. 8º  Os bens móveis do Poder Legislativo, para fins desta Resolução, 
classificam-se em:  
 
 I - Material de consumo: é aquele que em razão de seu uso corrente, perde sua 
identidade física na primeira utilização e/ou tem sua utilização limitada ao período de 
dois anos, ou que seja de reposição quer por dano ou obsolescência tecnológica, ou que 
seja de consistência frágil, ou de valor irrisório, ou ainda de dimensões pequenas que 
impossibilitem a sua identificação por plaquetas. Sua aquisição é feita na conta despesa 
de custeio e possui controle apenas no momento de sua distribuição e após distribuído, 
quanto à utilização de fato em sua finalidade. 
 
 II -  Material Permanente: é aquele que, não incluído nos conceitos citados no 
inciso anterior, em razão de seu uso corrente, tem durabilidade e utilização superior a 
dois anos. Sua aquisição é feita na conta despesa de capital e possui controle 
individualizado (material permanente, bem, bem móvel e bem patrimonial são 
considerados sinônimos) 
 
 Art. 9º A classificação de material em de consumo ou permanente é baseada nos 
aspectos e critérios de classificação em naturezas de despesas contábeis da Secretaria do 
Tesouro Nacional e é decidida em conjunto pelo Setor de Patrimônio  e a Contabilidade 
do Legislativo, conforme a Portaria n. 448 da STN de 13 de setembro de 2002. 
 
 § 1º  Materiais que apresentem baixo valor monetário, risco de perda e/ou alto 
custo de controle patrimonial devem preferencialmente ser considerados como materiais 
de consumo. 
 
 § 2º Ficam dispensados do controle e da incorporação patrimonial os bens de 
pequeno porte, assim definidos os materiais de escritório, ferramentas e utensílios cuja 
durabilidade seja inferior a dois anos ou que seja de reposição (quer por dano, quer por 
obsolescência tecnológica) ou que seja de consistência frágil, ou de dimensões pequenas 
que impossibilitem a sua identificação por placas patrimoniais, assim como bens 
confeccionados em material plástico, espuma e tecidos cujo uso rotineiro determine sua 
acelerada decomposição resultando em material inservível. 
 
 § 3º São considerados como de baixo valor monetário ou de valor irrisório os 
bens móveis cujo preço de aquisição seja de valor inferior a R$ 500,00 (quinhentos 
reais) os quais embora podendo ser caracterizados como Material Permanente, serão 
equiparados, para fins de controle ao material de consumo. 
 
 § 4º Independentemente de aparente fragilidade, também será objeto do controle 
por parte do Setor de Patrimônio, todo e qualquer material, que tenha significativo valor 
monetário e/ou histórico. 
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 Art. 10 Para fins de orientação na elaboração de levantamentos inventários bem 
como na emissão das respectivas notas de empenho por ocasião da aquisição, são 
descaracterizados da condição de material permanente, o contido no artigo 9º  e seus 
parágrafos. 
 
 
3 SETOR DE PATRIMONIO DO PODER LEGISLATIVO 
 
 Art. 11 Compete ao Setor de Patrimônio do Poder Legislativo a efetivação das 
tarefas relacionadas ao controle analítico dos bens de caráter permanente, com a 
indicação dos elementos necessários para a sua perfeita caracterização e dos agentes 
responsáveis pela sua guarda e utilização, independentemente de outros registros ou 
controles a serem mantidos pelo Setor de Patrimônio e locais em relação aos bens de 
sua utilização. 
 
 Art. 12 Estão dentro das atribuições do Setor de Patrimônio do Legislativo entre 
outras, as seguintes: 
 
 I  a identificação, cadastramento e entrega dos bens adquiridos por compra, 
doação, transferência, etc; 
 II documentar de imediato toda e qualquer movimentação dos bens sob seu 
controle; 
 III verificar os relatórios mensais dos itens recebidos, a identificação da 
localização física da área responsável pelo bem através de seu titular; 
 IV emitir e controlar os Termos de Responsabilidade de Carga Patrimonial 
atribuídos aos responsáveis setoriais e os Termos de Responsabilidade Individual ou 
sub-carga aos servidores responsáveis pelo uso contínuo de bens; 
 V assessorar os detentores de bens patrimoniais por ocasião do inventário anual 
e nas mudanças de titulares das áreas, orientando-os para os procedimentos pertinentes; 
 VI realizar o controle físico do patrimônio mobiliário do Poder Legislativo 
consoante o disposto nos artigos seguintes desta Resolução. 
 
 Art. 13 O Setor de Patrimônio, exercerá rigoroso controle de estoque dos bens 
adquiridos. 
 
 Art. 14 Os bens patrimoniais, inclusive aqueles adquiridos por doação ou por 
qualquer outra modalidade de aquisição, serão cadastrados no sistema de controle 
patrimonial, mediante a verificação de sua origem através da documentação hábil, por 
identificação numérica e pelo cadastramento dos dados relativos a sua descrição. 
 
 Parágrafo Único: No cadastramento dos bens devem ser especificadas 
informações relativas a tamanho, material de composição, tipo, modelo, cor, marca e 
outras que sendo possíveis, possam evitar dúvidas de identificação. 
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 Art. 15 O Setor de Patrimônio deve ter uma estrutura organizacional no 
Legislativo, que detém a pose e a responsabilidade sobre o bem. Um bem móvel estará 
obrigatoriamente sob a responsabilidade do Servidor daquele setor, que irá se reportar 
ao Responsável Geral pelo setor de patrimônio. São atribuições do Responsável Geral 
pelo Patrimônio: 
 
 I zelar pelo uso, controle e conservação dos bens a  ele confiados; 
 
 II antes de qualquer transferência/movimentação, ou em caso de furto, extravio, 
desaparecimento, avaria ou destruição, inservível, comunicar ao Presidente do Poder 
Legislativo; 
 III Tomar as devidas providencia, quanto ao relatado no inciso II, para proceder 
à baixa no Balanço Patrimonial; 
 IV em caso de perda ou dano da etiqueta/código de barras, enviar memorando ou 
comunicado com a assinatura do servidor responsável justificando a perda da etiqueta e 
solicitando a substituição; 
 
 V Supervisionar as atividades relacionadas com o bom uso e guarda dos bens 
localizados na entidade; 
 
 VI comunicar ao Responsável pelo patrimônio do Legislativo sobre a ociosidade 
de bem passível de utilização por outra unidade que esteja sob sua guarda; 
 
 VII Assinar o Termo de Responsabilidade ou Termo de Carga Patrimonial, 
relativo aos bens distribuídos e inventariados no setor; 
 
 VIII Realizar conferência periódica (parcial ou total) sempre que julgar 
conveniente e oportuno, independentemente dos inventários constantes desta Resolução; 
 
 IX Manter controle da distribuição interna e externa de bens de sua Carga 
Patrimonial, bem como de período de garantia destes; 
 
 X Emitir e controlar os Termos de Responsabilidade Individual, ou sub-carga 
atribuídos aos servidores responsáveis individuais pelo uso contínuo de bens de sua 
Carga Patrimonial e remetê-lo para controle do Responsável pelo Patrimônio. 
 
 Parágrafo Único:  Na hipótese de entrada de qualquer bem diretamente entregue, 
pelo fornecedor, entregue a Comissão de Recebimento de bens, cabe a esta 
providenciar, usando se necessário o assessoramente do Setor de Patrimônio do Poder 
Legislativo, a sua documentação referente ao recebimento físico, necessário para efetuar 
os registros de incorporação patrimonial do mesmo. 
 
 Art. 16 É vedada a permuta, transferência ou movimentação de bens de um setor 
para outro, sem o prévio conhecimento e consentimento do Responsável pelo Setor de 
Patrimônio do Legislativo, ainda que não tenham sido adquiridos por compra. 
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 Art. 17 Os setores que produzirem ou obtiverem qualquer tipo de bem 
classificado como materiais permanente comunicarão ao Responsável pelo Patrimônio 
do Legislativo, para fins de cadastramento, incorporação ao Patrimônio do Legislativo e 
registro de carga. 
 
 Art. 18 Os Responsáveis pela guarda e conservação dos bens patrimoniais 
somente poderão submeter a reparo os que estiverem patrimonialmente regularizados 
cumprindo-lhes providenciar o pedido de seguro ou para que tal pedido seja 
providenciado pelo Responsável pelo Patrimônio do Legislativo, quando o caso o 
exigir. 
 
 Art 19 Os bens patrimoniais considerados inservíveis ou irrecuperáveis, se não 
representarem valor econômico que justifique a sua guarda, deverão ser transferidos ao 
Poder Executivo para que dê a destinação correta aos mesmos, que poderão ser 
alienados na forma da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei N. 14.133 de 01 de 
abril de 2021, cabendo ao Setor de Patrimônio do Legislativo, após processo regular, 
providenciar junto ao Setor de Contabilidade a respectiva baixa patrimonial. 
 
 
5 CONTROLE FÍSICO 
 
 Art. 20 Compete ao Setor de Patrimônio a execução do conjunto de 
procedimentos, voltado à verificação da localização, do estado de conservação, da 
utilização, bem como da execução dos contratos de manutenção e seguros dos bens 
patrimoniais e da garantia concedida pelos fabricantes relacionada aos mesmos. 
 
 Parágrafo Único: O controle físico terá caráter permanente, em decorrência da 
própria necessidade de acompanhamento da posição físico-financeira do ativo 
permanente.  
 
 Art. 21 O controle físico envolve as seguintes modalidades: 
 
 I CONTROLE DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO: que consiste no 
acompanhamento sistemático do estado de conservação dos bens patrimoniais, 
objetivando manter sua integridade física, observando-se a proteção do bem contra 
agentes da natureza, mediante a tomada de medidas para evitar a corrosão, oxidação, 
deterioração e outros agentes que possam reduzir a sua vida útil: 
  
 II CONTROLE DE UTILIZAÇÃO, que consiste na identificação e análise, 
pelo Responsável Pelo Patrimônio, das condições de utilização dos bens patrimoniais, 
observando o seguinte: 
 
 a) conhecimento das condições de utilização do bem, em função das atividades 
desenvolvidas pelo responsável; 
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 b) cumprimento das normas técnicas do fabricante, no que se refere à capacidade 
operacional e manuseio. 
 
 c) compatibilidade entre a finalidade e características do bem, com a natureza 
dos serviços a ele atribuídos. 
 
 III CONTROLE DE GARANTIA E MANUTENÇÃO, que consiste no 
acompanhamento do vencimento dos prazos de garantia e dos contratos de manutenção, 
os contratos deverão ser controlados conjuntamente com o Fiscal de Contrato e 
Responsável pelas compras, observando rigorosamente o seu prazo do vencimento, bem 
como a data de expiração da garantia. 
 
 IV CONTROLE DE SEGURO, que consiste no acompanhamento, por parte do 
Responsável pelo Patrimônio do Legislativo, dos prazos de vencimento dos contratos de 
apólices de seguro. 
 
 § 1º A manutenção dos bens patrimoniais será realizada com pessoal próprio ou 
terceirizado, e será comunicado ao Responsável pelo Patrimônio. 
 
 § 2º A verificação do estado físico dos bens será realizada mediante inventários 
locais, realizados por iniciativa do Responsável pelo Patrimônio, ou no decorrer do 
inventário anual, podendo ser identificadas as seguintes condições de conservação: 
 
 a) Novo: refere-se ao bem comprado e que se encontra com menos de dois anos 
de uso e esta sendo utilizado normalmente; 
 b) Bom: É o bem que embora com mais de dois anos de adquirido esteja em 
boas condições e plena atividade, sendo utilizado de acordo com as suas especificações 
técnicas e capacidade operacional; 
 c) Regular: É o bem com mais de dois anos após sua aquisição que esta sendo 
utilizado normalmente e se encontra em razoável estado de conservação que faz supor 
que tenha atingido a mais de 50% (cinquenta por cento ) de sua vida útil; 
 d) Precário: É o bem em estado precário ainda em utilização; 
 e) Inservível Recuperável: É o bem que está avariado, sendo viável 
economicamente a sua recuperação, ou seja, o valor de sua recuperação não ultrapassa 
50% de seu valor de mercado e seja favorável ao erário público a relação custo de 
recuperação/expectativa de vida útil se comparada à decorrente da substituição por um 
novo bem: 
 f) Inservível antieconômico: É aquele bem que está avariado, e podendo ser 
recuperado, não é recomendada, sob o ponto de vista econômico, a sua recuperação, ou 
ainda, embora sem avarias, a sua manutenção for onerosa ou o seu rendimento precário 
em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsolescência; 
 g) Inservível Irrecuperável: É o bem avariado ou desgastado de recuperação 
impossível. 
 
 § 3º Será considerado como ocioso o bem móvel em condições de utilização  que 
por qualquer motivo não esteja sendo utilizado e não tenha previsão de utilidade na 
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finalidade a que se destina no local em que se encontra no período de 01 ano, salvo 
casos de bens de utilização cíclica. 
 
 § 4º Cabe ao Responsável pelo Patrimônio do Legislativo providenciar a 
remoção e recolocação por redistribuição dos bens ociosos. 
 
 §  5º Para efeitos do controle de utilização  constante do inciso II a análise das 
condições de utilização dos bens patrimoniais será feita através de verificações locais, 
realizadas por iniciativa do Responsável pelo Patrimônio, que quando constatar 
discrepâncias nas condições de utilização de um bem tomará a medida corretiva cabível. 
 
 § 6º As informações sobre seguros, garantias e contratos de manutenção, devem 
ser encaminhadas, através de comunicado ou memorando, ao Responsável pelo  
Patrimônio do Poder Legislativo, impreterivelmente até o dia 15 do mês subseqüente, 
para fins de cadastro no controle do Patrimônio.  
 
  § 7º Nenhum bem pode ser reparado, restaurado ou revisado sem autorização do 
Responsável pelo Patrimônio. A realização de serviços em bens por terceiros não 
autorizados em período de garantia ou abrangidos por contrato de manutenção, é 
irregularidade passível de penalização. 
 
 § 8º Nos casos em que, por vistoria ou realização de inventários, se constatar 
qualquer mudança na situação atual do bem, em relação a que está registrada no Setor 
de Patrimônio pode alterar e corrigir as informações cadastrais relativas aos mesmos. 
 
 
6 SERVIÇO DE CONTABILIDADE 
 
 Art.22 Além do controle mencionado no artigo anterior, serão mantidos registros 
sintéticos do bens pelo Serviço de Contabilidade do Poder Legislativo, consoante o 
disposto no artigo 95 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/1964, a quem compete executar  
e/ou auxiliar o Setor de Patrimônio a fazer as tarefas, relacionadas a: 
 
 I -  classificação contábil e aos lançamentos de incorporação dos bens; 
 II - registros contábeis dos bens móveis e imóveis recebidos de terceiros; 
 III - baixa contábil dos bens excluídos do Sistema de Controle Patrimonial; 
 IV - classificação orçamentária dos empenhos relacionados aos bens. 
 
7 CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA 
 
 Art. 23 Quanto à sua natureza e finalidade, os bens são classificados de acordo 
com a estrutura de codificação instituída por esta Resolução em três níveis, que leva em 
conta em seu primeiro nível, grupos aglutinadores e definidos pelo plano contábil único 
instituído para os Municípios pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme a 
instrução Normativa N.20/2003 desdobrados, no segundo nível, em classes 
individualizadas correspondentes a classificação da despesa pública por objeto de gasto 

A Comissão designada pelo Decreto 97/2023 - COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE 
CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA LEI FEDERAL Nº 195, DE 08 DE JULHO DE 2022 - LEI 
"COMPLEMENTAR PAULO GUSTAVO", torna pública a HOMOLOGAÇÃO FINAL das propostas 
apresentadas ao Edital 01/2023.  

 

EDITAL N° 001/2023 – AUDIOVISUAL 

PROPONENTE SITUAÇÃO 

 Inciso I - Até 30 minutos 

1.  ASSOCIAÇÃO TEATRO UNIFICADO DE 
LARANJEIRAS DO SUL HOMOLOGADO 

2.  BRUNO H. D. FORONI  HOMOLOGADO 

3.  DIONATAN PAIVA BAHLS HOMOLOGADO 

 Inciso I – até 15 minutos 

4.  ANA EDUARDA DE MATOS  HOMOLOGADO 

5.  EDUARDO DE OLIVEIRA HOMOLOGADO 

6.  FUNDAÇÃO COLIBRI  HOMOLOGADO 

7.  EDUARDA RAFAELA ROTH LEVANDOSKI  HOMOLOGADO 

8.  MAURICIO BARBOSA DE OLIVEIRA HOMOLOGADO 

 Inciso I – videoclipe (3 a 6 minutos) 

9.  ABNER JOSÉ SILVA DE ANDRADE  HOMOLOGADO 

10.  ITACIR MALAGI HOMOLOGADO 

11.  MARCELO DE OLIVEIRA  HOMOLOGADO 

 Inciso III – Ação de formação 

12.  AFONSO NILSON B. DE SOUZA  HOMOLOGADO 
 
 
 

A Comissão 
Laranjeiras do Sul, 19 de dezembro de 2023. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

A Comissão designada pelo Decreto 97/2023 - COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE 
CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA LEI FEDERAL Nº 195, DE 08 DE JULHO DE 2022 - LEI 
"COMPLEMENTAR PAULO GUSTAVO", torna pública a HOMOLOGAÇÃO FINAL das propostas 
apresentadas ao Edital 02/2023.  

 

EDITAL N° 002/2023 – DEMAIS ÁREAS 

PROPONENTE SITUAÇÃO 

TEATRO 

13.  AFONSO NILSON B. DE SOUZA HOMOLOGADO 

14.  CLAUDIA TEREZINHA DOS SANTOS MOTTA  HOMOLOGADO 

15.  EDUARDA RAFAELA ROTH LEVANDOSKI HOMOLOGADO 

16.  GEOVANA BORTOLUZZI SILVA HOMOLOGADO 

 MÚSICA 

17.  FERNANDO ANTONIO SANGALLI BAHLS HOMOLOGADO 

18.  ITACIR MALAGI HOMOLOGADO 

 ARTESANATO 

19.  LUIZANGELA PADILHA PONTAROLO  HOMOLOGADO 

 DANÇA 

20.  MARLON BARBOSA  HOMOLOGADO 

21.  RUBYANE APARECIDA MAURICIO  HOMOLOGADO 

 

 
 
A Comissão 
Laranjeiras do Sul, 19 de dezembro de 2023. 
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e estas desdobradas em subclasses de terceiro nível que se destinam a agrupamentos 
para facilitação do controle. 
 
 Art. 24 Para efeitos desta Resolução, os grupos para classificação dos bens, são 
os seguintes: 
 
Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro 
Máquinas e Equipamentos Energéticos 
Máquinas e Equipamentos Gráficos 
Máquinas, Ferramentas e Utensílios de Oficina 
Equipamentos, Peças e Acessórios para Automóveis 
Equipamentos Hidráulicos e Elétricos 
Outras Máquinas, Aparelhos, Equipamentos 
Equipamentos de Processamento de Dados 
Aparelhos e Utensílios de Escritório 
Equipamento para Áudio, Vídeo e Foto 
Veículos de Tração Mecânica 
Outros Bens Móveis 
Edifícios 
Edificações – Operações Ordinárias 
 
 
 Art. 25 O detalhamento dos grupos, subgrupos e níveis será de competência do 
Setor de Patrimônio do Legislativo com o objetivo da criação de agrupamentos que 
possibilitem a facilitação do controle. 
 
 
8 DA INCORPORAÇÃO 
 
 Art. 26 Caracteriza-se como incorporação a inclusão de um bem no acervo 
patrimonial do Poder Legislativo, bem como a adição do seu valor à conta do ativo 
permanente através do correspondente lançamento de variação patrimonial. 
 
8.1 INCORPORAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
 
 Art. 27 Os materiais permanentes recebidos, mediante qualquer processo de 
aquisição, devem ser incorporados ao patrimônio do Legislativo antes de serem 
distribuídos aos servidores ou vereadores que irão utilizá-los. 
 
 Art. 28 É competência do Setor de Patrimônio do Poder Legislativo a 
incorporação dos materiais permanentes adquiridos pelas formas previstas nesta 
Resolução, utilizando dados descritivos constantes da nota de empenho, nota fiscal, 
manuais e prospectos dos fabricantes do bem adquirido, certificados, comprovantes, 
termos ou documentos de doação, cessão e permuta quando for o caso,  ou ainda o 
respectivo valor de avaliação. 
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 Art. 29  A incorporação de materiais permanentes que compõem o patrimônio do 
Legislativo tem como fatos geradores a compra, a permuta, a doação, a avaliação, a 
reposição, o reaproveitamento. 
 
 Art. 30 Incorporação por compra é a incorporação de um bem que tenha sido 
adquirido pela administração do Legislativo de acordo com os critérios estabelecidos 
nos instrumentos legais que regem o assunto. A incorporação por compra será sempre 
efetivada pelo valor constante da nota de empenho. 
 
 Art. 31 Incorporação por permuta é correspondente ao ingresso no acervo 
patrimonial de um bem pertencente a terceiros que foi objeto de troca por outro bem, 
pertencente ao Legislativo, após realizadas as formalidades legais aplicáveis a tal tipo 
de transação. O valor a ser considerado para concretizar a operação é aquele decorrente 
da avaliação efetuada por profissional competente ou comissão específica designada 
para tal finalidade. 
 
 Art. 32 Incorporação por doação é a decorrente do ingresso de um bem cedido 
por terceiro ao Legislativo em caráter definitivo, sem envolvimento de transação 
financeira. 
 
 § 1º O recebimento de doações, quando estas envolverem algum encargo 
oneroso ao Legislativo, deverá ser autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal. 
 
 § 2º Não havendo encargo oneroso para o Legislativo em relação ao bem doado 
a incorporação ocorrerá mediante a comunicação ao Responsável Patrimônio do 
Legislativo a quem caberá a iniciativa em relação respectiva avaliação. 
 
 Art. 33 Incorporação por avaliação é a que decorre da identificação de um bem 
reconhecidamente pertencente ao Legislativo, que não dispõe de documentação 
específica, ou cuja documentação de origem seja de difícil localização. 
 
 Art. 34 Ocorrendo a constatação da existência desses bens, por ocasião do 
levantamento físico dos bens patrimoniais, ou quando da execução de vistorias e 
auditagens pelo Setor de Patrimônio do Legislativo, ou em outras quaisquer situações 
que identifiquem a existência de um bem sem documentação específica, o Responsável 
Patrimônio do Legislativo procederá a incorporação mediante avaliação que será 
realizada através de comissão de avaliação. 
 
 Art. 35 Denomina-se incorporação por reposição, o ingresso do bem no 
patrimônio do Legislativo em substituição ao outro bem por iniciativa voluntária do 
servidor responsável ou em decorrência de decisão constante de processo de sindicância 
ou processo administrativo disciplinar que determine reposição do mesmo pelo 
responsável. 
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 Art. 36 Incorporação por reaproveitamento é aquela relativa ao bem resultante 
de reutilização de partes aproveitáveis de outros bens baixados do patrimônio por 
inservíveis. 
 
 Art. 37 Também serão objetos de controle patrimonial, os bens de que estejam 
temporariamente em poder da administração do Legislativo Municipal, em decorrência 
de operações de locação e arrendamento no período do respectivo vínculo contratual e 
os nas mesmas condições, originados por comodato ou contratos leasing. 
 
 Parágrafo Único - Tais bens, enquanto sob a guarda da Administração do 
Legislativo deverão ser objetos de rigorosa vistoria, levada o efeito quando de seu 
recebimento e antes da devolução, com vista à apuração de seu estado de conservação e 
de eventuais danos ocorridos no decorrer do período de locação. 
 
8.2 INCORPORAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
 
 Art. 38 Consideradas as suas peculiaridades, os bens imóveis poderão ter a sua 
incorporação originada por compra (aquisição) permuta, doação, dação em pagamento, 
avaliação, construção e ampliação. 
 
Parágrafo único: Em conformidade com o Acórdão N. 206-17 do Tribunal Pleno de Contas do Estado 
do Paraná, o Poder Legislativo não tem personalidade jurídica para registro de imóveis,  portanto “Cabe 
ao Poder Executivo celebrar o contrato de compra do imóvel, mediante escritura pública. O imóvel deve 
ser registrado em nome do Município, sendo recomendável a anotação no próprio instrumento jurídico 
(escritura pública) de sua destinação à Câmara Municipal, protegendo o Legislativo de interferências 
futuras que afetem a independência dos Poderes e garanta infraestrutura básica ao adequado 
funcionamento da missão constitucional e institucional do Legislativo Municipal (inteligência do art. 41, 
III c/c art. 98 a 103, do Código Civil e possibilidade jurídica de vinculação do uso do bem a entidade 
específica: Câmara Municipal. 
 
 Art. 39 Por construção, a incorporação deverá ocorrer inicialmente pela emissão 
das notas de empenho na conta transitória de obras em andamento. Na conclusão da 
obra em condições de " Habite-se" e mediante Termo de Recebimento. Definitivo se 
procederá a transferência, por lançamento contábil, do valor global para a respectiva 
conta de Edificação do Ativo Permanente. 
 
 Art. 40 Adotar-se-á também procedimento descrito no artigo anterior em relação 
às ampliações, assim consideradas as decorrentes de obras que produzam aumento nas 
dimensões externas da instalação física de uma construção e acréscimo significativo de 
seu valor. 
 
 Art. 41 As adequações e modificações sem alteração das dimensões externas ou 
das estruturas básicas de uma edificação já integrante do patrimônio do Legislativo, 
bem como terraplanagem e jardinagem são consideradas reforma ou manutenção e 
como tal, não susceptíveis de incorporação e serão registradas à conta de despesas de 
custeio. 
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9 ETAPAS DA INCORPORAÇÃO 
 
 Art. 42 Observando os critérios peculiares a cada fato gerador, conforme 
descritos anteriormente a efetivação das incorporações far-se-á  nas etapas distintas 
aplicáveis, como se descreve nos artigos seguintes. 
 
9.1 RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 
 
 Art. 43 Recebimento: é o ato pelo qual o bem ou material solicitado é 
recepcionado, em local previamente designado, ocorrendo nessa oportunidade apenas a 
conferência quantitativa, de data de entrega, e firmando na ocasião, a transferência da 
responsabilidade pela guarda e conservação do bem, do fornecedor para o Responsável 
pelo Patrimônio que o recebeu. A prova desse recebimento dá-se através da assinatura 
da nota fiscal. 
 
 Art. 44 Dá-se a aceitação quando o bem ou material recebido é inspecionado, 
por servidor habilitado ou comissão designada, verificando sua compatibilidade com a 
documentação  de aquisição e estando conforme dando o aceite na nota fiscal ou em 
outro documento legal, consoante os preceitos do artigo 73 da Lei Federal 8.666/93 de 
21/06/1993 e Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 
 § 1º Ocorrendo a aceitação, no concernente as bens patrimoniais móveis 
destinados a posterior distribuição, serão os mesmos encaminhados ao Setor de 
Patrimônio do Legislativo. Se a aceitação se refere a bens de grande volume ou que por 
conveniência se torne mais vantajosa a entrega direta ao setor ou responsável que os 
utilizarão, deverá ocorrer a comunicação do fato ao mencionado setor e a remessa da 
respectiva documentação. 
 
 § 2 Ao dar entrada no Setor de Patrimônio do Legislativo, o bem ou a 
comunicação do fato devem estar acompanhados: 
 
 a) no caso de compra, cópia da nota fiscal, fatura ou nota fiscal/fatura 
correspondente; 
 b) no caso de permuta, pelo termo de permuta ou outro documento que permita o 
registro do bem no Sistema de Controle de Patrimônio; 
 c) no caso de recebimento em doação, pelo Certificado ou Termo de Doação ou 
Cessão para quadros e obras de arte e pelo Termo de Doação ou Cessão ou outro 
documento que oriente o registro do bem; 
 d) no caso de avaliação, pelo parecer da comissão criada para esse fim; 
 e) no caso de locação ou leasing, pelo contrato assinado pelas partes de acordo 
com o que determina a lei; 
 f) no caso de comodato, pelo termo de comodato entre as partes; 
 g) no caso de reposição por declaração de quem a concretiza acompanhada de 
comprovante do valor para fins de inscrição; 
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 § 3º Na verificação da quantidade e qualidade dos bens, e estando o bem de 
acordo com as especificações exigidas, o recebedor deve atestar no verso do documento 
apresentado, que bem foi devidamente aceito. 
 
 § 4º No caso de móveis ou equipamentos cujo recebimento implique em um 
maior conhecimento técnico do bem, o servidor ou Comissão recebedora poderão 
solicitar à autoridade competente a indicação de servidor qualificado para o respectivo 
exame técnico. 
 § 5º Dependendo do vulto e da complexidade da verificação, pode ser destinada 
comissão técnica  para proceder aos exames, a fim de determinar se o bem entregue 
atende às especificações contidas na nota de empenho ou contrato de aquisição. 
 
 § 6º No caso de compra, a 1ª via da nota fiscal, será encaminhada ao Setor de 
Contabilidade para instruir o respectivo processo de realização de despesa e um cópia 
ou 2ª  via ficará em poder do Responsável pelo Setor de Patrimônio juntamente com 
cópia da respectiva nota de empenho e demais documentos relativos ao bem. 
 
 § 7º A omissão na manifestação expressa quanto à aceitação no prazo legalmente 
estabelecido por parte do servidor ou Comissão a quem caberia efetivar poderá implicar 
na presunção de sua ocorrência nos termos do artigo 73 da Lei Federal 8.666/93 de 
21/06/1993 e Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 
 § 8º O recebimento de edificações originadas por construção ou ampliação 
ocorre mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo, por parte de servidor, 
autoridade ou comissão designada para tal atribuição. 
 
9.2 VISTORIA 
 
 Art. 45 Denomina-se vistoria, o conjunto de procedimentos realizados para a 
verificação das condições físicas de um bem a ser incorporado, aplicável em todos os 
casos de incorporação. 
 
 Art. 46 As vistorias de bens móveis serão realizadas por uma comissão 
devidamente nomeada por portaria, que confirmará as informações constantes na nota 
fiscal, contratos ou documentos de incorporação, para fins de aferição das 
características do bem, sua situação, documentação, valor e outros fatores relevantes. 
 
9.3 TOMBAMENTO 
 
 Art. 47 Será denominado Tombamento a etapa que consiste na formalização da 
inclusão física de um bem patrimonial no acervo do Legislativo, realizado da atribuição 
de um número de tombamento, da marcação física, e do cadastramento de dados. 
 Art. 48 O Tombamento atribuirá classificação para fins de controle, conta 
patrimonial do Plano de Contas da Administração do Legislativo Municipal a cada bem 
de acordo com a finalidade para a qual foi adquirido e procederá a identificação do bem, 
com um número único, crescente e sucessivo de inscrição patrimonial que será 
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denominado número de tombamento. O valor do bem a ser registrado é o valor 
constante do respectivo documento de incorporação. 
  
 Parágrafo Único:  O material permanente cuja identificação seja impossível ou 
inconveniente em face às suas características física poderá ser tombado sem a fixação 
da plaqueta, devendo ser efetuado controle a parte conforme orientação do Setor de 
Patrimônio do Legislativo. 
 
9.4 MARCAÇÃO FÍSICA 
 
 Art. 49 Após o tombamento será procedida a marcação física que se caracteriza 
pela aplicação no bem de plaqueta de identificação, revestida de cola ou afixada por 
rebites, na qual conterá o número de tombamento. 
 
 Art. 50 Na colocação da plaqueta deverão ser observados os seguintes aspectos: 
 
 I -  fácil visualização para efeitos de identificação; 
 II -  evitar áreas que possam curvar ou dobrar a plaqueta; 
 III - evitar fixar a plaqueta em partes que não ofereçam boa aderência; 
 IV - evitar áreas que possam acarretar a deterioração, danificação ou remoção da 
plaqueta; 
 V - não fixar a plaqueta apenas por uma das extremidades; 
 VI - observar se a plaqueta não está sendo fixada sobre alguma indicação 
importante do bem ou se pode prejudicar ou atrapalhar o seu perfeito funcionamento. 
 
 Art. 51 Os bens patrimoniais recebidos sofrerão marcação física antes de serem 
distribuídos aos servidores ou vereadores que os utilizarão. 
  
 Art. 52 Em caso de perda, descolagem ou deterioração da plaqueta, o 
responsável que detém a carga do bem deverá comunicar impreterivelmente o fato ao 
Responsável pelo Patrimônio do Poder Legislativo com vista à sua reposição. Também 
será objeto de comunicação a constatação da existência de bens ociosos ou que se 
tornaram desnecessários. 
 
 Art. 53 Aos bens dos grupos de terrenos, edificações, créditos, títulos e valores  
e bens de domínio público será atribuído número de cadastramento e tombamento nos 
mesmos moldes dos utilizados para os bens móveis, independentemente da afixação de 
etiquetas ou a critério do Setor de Patrimônio do Legislativa. 
 
10. CARGA PATRIMONIAL 
 
 Art. 54 É denominada carga patrimonial a responsabilidade do titular na qual os  
bens estão localizados, pela guarda, utilização e manutenção dos mesmos. 
 
  Art. 55 Compete ao detentor de carga patrimonial, ao assumir uma função de 
confiança ou ser designado para exercício de suas funções em outro setor, solicitar ao 
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Responsável pelo Patrimônio do Legislativo que realize o inventário para receber a 
respectiva carga patrimonial. Ao se desligar da atribuição a que foi designado ou ser 
dispensado de uma função de confiança deve solicitar ao Setor de Patrimônio que ser 
realize inventário para a transferência de sua Carga Patrimonial para o outro servidor 
que o está substituindo. 
 
 Art. 56 O detentor de carga patrimonial assume, de fato, responsabilidade sobre 
os bens patrimoniais pela aposição da assinatura obrigatoriamente precedida de prévia 
conferência no formulário TERMO DE CARGA PATRIMONIAL 
 
 Art. 57 O TERMO DE CARGA PATRIMONIAL  será sempre emitido e 
assinado em 02 (duas) vias, sendo que uma será entregue ao Responsável pela carga 
patrimonial dos bens relacionados, e a outra via será arquivada no Setor de Patrimônio 
do Poder Legislativo. 
 
 Art. 58 Caso o bem patrimonial que está com sua carga atribuída a um 
determinado servidor ou vereador for remanejado para outro o transferente deve 
solicitar a oficialização do remanejamento, e este, deve refazer os termos de ambas os 
setores envolvidos evidenciando o novo responsável pelo bem, assim como sua 
respectiva assinatura. 
 
  
10.1 SUB CARGA PATRIMONIAL 
 
 Art. 59 O Responsável detentor da Carga Patrimonial, pode atribuir ou avocar a 
responsabilidade por um bem a qualquer servidor. Esta atribuição dever ser feita sempre 
que o Detentor de Carga identificar um usuário contínuo ou constante de um bem. 
 
 Art. 60 O servidor é considerado usuário contínuo ou constante e por 
conseguinte co-responsável de um bem, quando este bem estiver disponível para 
utilização pelo servidor em mais de cinqüenta por cento de sua jornada de trabalho 
diário. 
 
 Art. 61 Compete ao responsável pelo bem, a aceitação da sub-carga patrimonial 
de que é usuário contínuo, atribuído pelo respectivo Detentor da Carga mediante 
assinatura aposta em Termo de Responsabilidade Individual, bem como devolver a 
responsabilidade ao responsável setorial pela Carga ao deixar de ser usuário contínuo de 
um bem, requerendo deste, baixa do respectivo Termo de Responsabilidade Individual. 
 
 Art. 62 A individualização de responsabilidade pelo Termo de Responsabilidade 
Individual constitui-se em prova documental de uso e conservação de bens e poderá ser 
utilizada em processos administrativos de apuração de irregularidade relativas ao 
controle do patrimônio do Legislativo. 
 
 Parágrafo Único: Será considerado implicitamente responsável pelo bem o 
responsável detentor da carga que, por omissão, não providenciar a identificação dos 
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responsáveis individuais e a oposição das assinaturas destes nos respectivos termos de 
responsabilidade individual. 
 
 Art. 63 Denomina-se Termo de Responsabilidade Individual ou Sub-Carga 
Patrimonial o termo de responsabilidade que configura a responsabilidade 
individualizada de determinado servidor pela guarda, conservação e zelo de 
determinados bens utilizados de modo contínuo ou constante no exercício de suas 
funções. Os termos de sub-carga serão emitidos nos mesmos moldes dos termos de 
carga. 
 
11. DAS OCORRÊNCIAS DE MOVIMENTAÇÃO DOS BENS 
 
 Art. 64 Caracteriza-se como movimentação de bens patrimoniais o conjunto de 
procedimentos relativos à distribuição, redistribuição, remanejamento, saída provisória, 
empréstimo, locação ou arrendamento, autorização, cessão e permissão de uso, 
comodato e substituição do detentor da responsabilidade pela carga ou sub-carga a que 
os mesmos estão sujeitos, no período decorrido entre a incorporação e desincorporação. 
Tais operações, embora controladas, não resultarão em lançamentos contábeis de 
movimentação patrimonial, salvo registro no ativo e passivo compensado para controle 
da responsabilidade sobre os mesmos. 
 
 Art. 65 Compete ao Responsável pelo Patrimônio do Legislativo a primeira 
distribuição de material permanente  recém adquirido, de acordo com a destinação dada 
no processo administrativo de aquisição correspondente e a redistribuição. 
 
 Art. 66 A movimentação de qualquer bem móvel, tem como pré-requisito o 
preenchimento do Termo de Responsabilidade ou Termo de Carga. 
 
11.1 DISTRIBUIÇÃO 
 
 Art. 67 Distribuição é o ato pelo qual o Responsável pelo Patrimônio do Poder 
Legislativo procede a entrega dos bens recém-incorporados aos responsáveis mediante a 
emissão do Termo de Carga assinado. 
 
 § 1º No ato da distribuição o responsável pelo destino dos bens, assinará no 
campo próprio do Termo de Responsabilidade e devolverá a 2ª via ao Setor de 
Patrimônio que o arquivará. 
 
 § 2 Será considerada distribuição a destinação de bens originados por 
reaproveitamento. 
 
 Art. 68 Os bens que tiverem sido adquiridos sem destinatários, previamente 
estabelecidos, ficarão, inicialmente sob a guarda do Setor de Patrimônio do Legislativo, 
que posteriormente, mediante solicitação específica de qualquer servidor ou vereador 
interessado procederá a distribuição. 
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 Art. 69 Considera-se redistribuição a entrega a qualquer servidor ou vereador de 
bens devolvidos ao Setor de Patrimônio em decorrência de ociosidade. 
 
11.2 REMANEJAMENTO 
 
 Art. 70 Será denominado remanejamento a operação de movimentação de bens 
entre os responsáveis individuais com conseqüente alteração da carga patrimonial dos 
referidos bens. 
 
 
11.2.1 REMANEJAMENTO ENTRE O RESPONSÁVEL E O SETOR DE 
PATRIMONIO OU RECOLHIMENTO. 
 
 Art. 71 A devolução definitiva, ao Setor de Patrimônio do Poder Legislativo de 
bens, avariados, obsoletos, ou sem utilização (ociosos) também se caracteriza como 
remanejamento. Neste caso o responsável onde o bem está localizado o devolve 
acompanhado da 1ª via do Termo de Responsabilidade que juntamente com a 2ª via 
serão arquivados, sendo na oportunidade emitido um novo termo refletindo a situação 
atual. 
 
 Art. 72 Os bens que foram restituídos ao Setor de Patrimônio do Poder 
Legislativo ficam sob sua guarda e administração, e serão objetos de análise para 
determinar o reaproveitamento se houver possibilidade baixa ou remanejamento. 
 
11.2.2 REMANEJAMENTO ENTRE RESPONSÁVEIS 
 
 Art. 73 Remanejamento entre os Responsáveis Individuais é o procedimento 
pelo qual se transfere a responsabilidade sobre os bens, de um responsável para outro, 
sem que ocorra alteração do local onde bem é utilizado, quando ocorrer alteração do 
servidor que detém a guarda do bem no exercício de suas funções. 
 
11.3 SAÍDA PROVISÓRIA 
 
 Art. 74 A saída provisória será caracterizada pela movimentação temporária de 
bens patrimoniais para fora da instalação ou dependência onde estão localizados, em 
decorrência da necessidade de conserto, manutenção ou da sua utilização temporária 
não excedente a 90 (noventa) dias por outro responsável, quando devidamente 
autorizada. 
 
 § 1º A saída provisória deverá ser comunicada ao Responsável pelo Patrimônio 
do Poder Legislativo, especificando-se os motivos da ocorrência, que são: 
 
 I para conserto, revisão ou manutenção no período de garantia; 
 II para conserto, revisão ou manutenção fora do período de garantia; 
 III para utilização temporária autorizada por parte de outro responsável. 
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 § 2º A saída de veículo para execução das atividades de serviço, não é 
caracterizada como saída provisória, devendo ser efetuada de acordo com os 
procedimentos adotados pelo responsável. 
 
 
11.4 CESSÃO DE USO POR COMODATO 
 
 Art. 75 A cessão de uso por comodato é aquela aplicável aos bens móveis 
realizada mediante contrato, pelo qual se dá alguma coisa não fungível a outrem a título 
de empréstimo sem ônus consoante as disposições do Código Civil. 
 
 Art. 76 O comodatário é obrigado a conservar, como sendo sua, a coisa 
emprestada, não podendo usá-la senão de acordo com o contrato, ou natureza dela, sob a 
pena de responder por perdas e danos, sendo vedado ao mesmo, recobrar do comodante, 
as despesas feitas com o uso e gozo da coisa emprestada. 
 
 Art. 77 A cessão de uso de bens públicos móveis por comodato somente pode 
ser realizada a outros órgãos da administração pública, entidades não governamentais de 
reconhecida utilidade pública e instituições privadas assistenciais, comunitárias e 
associações de caráter não lucrativo. 
 
11.5 OUTRAS OCORRÊNCIAS 
 
 Art. 78 Serão objeto de controle e como tal devem ser comunicadas ao 
Responsável pelo Patrimônio para as providencias cabíveis, as seguintes ocorrências 
que poderão ensejar a baixa de bens através dos respectivos lançamentos contábeis: 
 
 I extravio ou desaparecimento; 
 II avarias decorrentes de acidentes e sinistros; 
 III furto ou roubo; 
 IV inservibilidade 
 V demolição de edificações 
 
12 INVENTÁRIO 
 
 Art. 79 É o levantamento para a identificação de bens e instalações, visando 
comprovação de sua efetiva existência física, a integridade das informações contábeis e 
a identificação dos usuários responsáveis detentores dos bens, objetivando manter 
atualizados e conciliados os registros do sistema de administração patrimonial com os 
contábeis, informar sobre o estado de conservação em que se encontram os bens, a 
necessidade de reparos e manutenção e também a sua real necessidade. 
 
 Art. 80 Na realização do inventário deve-se também verificar a integridade do 
bem, a correta afixação da plaqueta de identificação, se o bem está ocioso ou se 
apresenta qualquer avaria que o inutilize e possa causar o seu recolhimento. 
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 Art. 81 Após realizado, o inventário será sujeito às análises e conseqüentemente, 
aos ajustamentos necessários em relação aos registros sintéticos da contabilidade. As 
divergências quer porventura surgirem por diferença de preços ou de avaliação serão 
ajustadas. Constatadas diferenças sem a devida explicação a contabilidade poderá 
solicitar revisão ou apuração para esclarecer cabalmente às divergências. 
 
 Art. 82 Os inventários podem ser realizados pela Setor de Patrimônio do Poder 
Legislativo, por iniciativa própria ou a pedido de qualquer detentor de carga, 
responsável ou autoridade, periodicamente ou a qualquer tempo e em que quaisquer 
setores responsáveis que desempenhem as atividades inerentes à administração do 
Legislativo. 
 
 Art. 83 Pelo menos a cada 4 (quatro) anos, coincidindo com o término do 
mandato dos Vereadores eleitos, deverá se proceder o inventário físico geral dos bens 
patrimoniais do Legislativo. Esta providência, entretanto, não exclui a eventualidade de 
outras verificações, sempre que forem julgadas necessárias. 
 
Art. 84 Os tipos de inventário são: 
 
 I de verificação: realizado a qualquer tempo, com o objetivo de verificar 
qualquer bem ou conjunto de bens, por iniciativa da Responsável pelo Patrimônio do 
Legislativo ou a pedido de qualquer detentor de carga ou responsável; 
 II de transferência: realizado quando da mudança de um titular de função de 
confiança detentor de carga patrimonial; 
 III de criação: realizado quando da criação de uma função de confiança ou de 
novo endereço individual de próprios do Legislativo; 
 IV de extinção: realizado quando da extinção ou transformação de uma função 
de confiança detentora de carga patrimonial ou ainda de próprios de endereço individual 
do Legislativo; 
 V anual: realizado para comprovar a exatidão dos registros de controle 
patrimonial de todo o patrimônio do Legislativo, demonstrando o acervo de cada 
detentor de carga; 
 VI geral: realizado por determinação do Chefe do Poder Legislativo por ocasião 
do encerramento de mandato, através de Comissão Especial designada expressamente 
para tal finalidade conforme o previsto no artigo 86 desta Resolução. 
 
 Art. 85 Durante a realização de qualquer tipo de inventário fica vedada toda e 
qualquer movimentação física de bens localizados nos endereços individuais abrangidos 
pelos trabalhos, exceto mediante autorização especifica do respectivo Presidente e 
prévia comunicação ao Setor de Patrimônio do Poder Legislativo. 
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13. DAS COMISSÕES PARA LEVANTAMENTO DE INVENTÁRIOS 
 
 Art. 86 Para a realização dos inventários dos tipos anual e geral previstos nos 
incisos V e VI do artigo 84, serão constituídas, por ato do Legislativo Municipal, 
comissões composta por integrantes do quadro de servidores do Legislativo. 
 
 § 1º Dentre os membros um servidor será designado Presidente da Comissão, 
preferencialmente com experiência na área de Administração de Material e Patrimônio 
 
 § 2º Para auxiliar a Comissão podem ser convocados servidores comissionados e 
vereadores, para desenvolver tarefas administrativas sob supervisão do Presidente da 
Comissão. 
 
 Art. 87 Os inventários dos tipos previstos nos incisos I a IV do art. 84 que 
podem ser determinados por ato do Presidente do Poder Legislativo podem ser 
realizados por comissão ou por servidores para tal fim designados. 
 
 Art. 88 No desempenho de suas funções, as Comissões constituídas para o 
levantamento de inventários são competentes para: 
 
 I cientificar o Presidente e o Responsável pelo Setor de Patrimônio para que 
estes providenciem a notificação a todos os responsáveis envolvidos, com  antecedência 
necessária da data marcada para o início dos trabalhos, a fim de viabilizar o acesso aos 
locais em inventário 
 
 II solicitar ao detentor de carga patrimonial elementos de controle interno e 
outros documentos necessários aos levantamentos; 
 
 III requisitar servidores, máquinas, equipamentos, transporte, materiais e tudo 
mais que for necessário ao cumprimento das tarefas da Comissão; 
 
 IV identificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens 
inventariados, discriminado em relatório, os suscetíveis de desfazimento, para ciência 
do Setor de patrimônio do Legislativo; 
 
 V  propor ao Responsável pelo Setor de Patrimônio a apuração de 
irregularidades constatadas; 
 
 VI relacionar e identificar com numeração própria, os bens que se encontram 
sem o número de patrimônio ou sem o devido registro patrimonial para as providências 
cabíveis; 
 
 VII solicitar o livre acesso em qualquer recinto, para efetuar levantamento e 
vistoria de bens 
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 VIII proceder, levando em conta os valores de mercado e o estado de 
conservação, a avaliação, reavaliação e depreciação para fins de registro/incorporação 
dos bens cujo preço de aquisição, por qualquer motivo, não possa ser apurado. 
 
 IX propor a baixa de bens considerados inservíveis ou não localizados que 
possam como tal ser considerados levando em conta o tempo de vida útil, desgaste ou 
obsolescência. 
 
 § 1º Na realização da atribuição prevista no inciso VIII as Comissões 
constituídas para levantamento de inventário, poderão utilizar serviços de especialistas 
de reconhecida capacidade técnica em avaliação de bens móveis que requeiram 
conhecimentos específicos, tais como: motores, geradores de energia, veículos e outros 
de valor considerável. 
 
 § 2º  Sendo conveniente e de interesse da administração, poderão ser 
constituídas Comissões especiais ou específicas, permanentes ou temporárias para 
avaliação e reavaliação de bens. 
 
 §3º Concluído o processo de avaliação cabe ao Setor de Patrimônio mediante as 
informações nele contidas, providenciar a incorporação ou ajustes relativos ao bem no 
sistema de controle patrimonial. 
 
 Art. 89 Quando constituídas, no encerramento dos trabalhos, as Comissões de 
Inventário, devem apresentar a autoridade que a constitui um relatório do inventário, 
composto como determinado na portaria de sua criação, circunstanciando as 
irregularidades eventualmente constatada e demais aspectos observados nos trabalhos e 
propondo medidas para o saneamento de anomalias. Também devem constar as 
informações analíticas de bens levantados por detentor de carga e sendo possível, o 
resumo dos fechamentos contábeis. 
 
 Art. 90 Toda documentação de quaisquer inventários deve ser arquivada pelo 
Setor de patrimônio do Legislativo, podendo ser colocada à disposição do setor 
contábil, das Comissões de Inventário e dos Controles Interno e Externo. 
 
14.  DESINCORPORAÇÃO 
 
 Art. 91  Desincorporação é a operação de baixa de um bem pertencente ao 
acervo patrimonial do Legislativo, e a conseqüente retirada do seu valor do ativo 
imobilizado. O controle de bens baixados será feita exclusivamente pelo Setor de 
patrimônio do Poder Legislativo. 
 
 Art. 92 O número de controle do bem no cadastro Patrimonial de um bem 
baixado não será aproveitado para qualquer outro bem. 
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 Art. 93 O Setor de Patrimônio efetuará, periodicamente, levantamento de bens 
suscetíveis de alienação ou desfazimento e submeterá a instâncias superiores da 
administração do Poder Legislativo para as devidas providências.  
 
 Art. 94 A baixa patrimonial pode ocorrer por quaisquer das formas a seguir: 
 
 I  por doação; 
 II  perda por extravio ou desaparecimento; 
 III perda por sinistro; 
 IV perda por furto ou roubo; 
 V perda por demolição ou destruição; 
 VI por inservibilidade. 
   
  
 Art. 95 Na transferência dos bens móveis inservíveis ao Poder Executivo, 
quando considerados sucata, a critério da administração, poderão os bens ser agrupados 
em lotes pela natureza dos resíduos aproveitáveis dos mesmos ou vendidos 
individualmente quando assim puder se obter maior retribuição financeira ao Poder 
Executivo. 
  
14.1  BAIXA POR DOAÇÃO 
 

Art. 96 A baixa por doação de bens móveis ocorre pela transferência gratuita do 
direito de propriedade do Legislativo sobre o bem ao Poder Executivo, e será permitida 
exclusivamente para fins e uso de interesse social após a avaliação de sua oportunidade 
e conveniência socioeconômica em comparação com a escolha de outra forma de 
alienação.  

 
14.2 BAIXA POR PERDA TOTAL 
 

Art. 97 Consiste na  formalização, para fins contábeis, da desincorporação de 
bens que já não existem fisicamente por terem sido objeto dos eventos a seguir: 

 
I  Roubo, furto, extravio ou qualquer outro tipo de desaparecimento; 
II  Acidente de qualquer natureza; 
III  Sinistro de qualquer natureza; 
IV  Morte;  
V  Demolição ou destruição. 
 
Parágrafo Único: Nos casos do inciso I, se a qualquer tempo o bem for 

recuperado, o mesmo será reincorporado através do processo através do processo que 
originou a baixa (furto ou roubo e extravio), utilizando-se, entretanto, outro número de 
inscrição patrimonial. 

 
Art. 98 A ocorrência dos fatos mencionados nos incisos I a III do artigo anterior 

poderá ensejar: 
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I instauração de sindicância interna ou inquérito administrativo para averiguação 

das causas do evento e quando for o caso, apuração de responsabilidade;  
II  comunicação a autoridade policial competente; 
III  remessa de cópia do processo ao Setor de Patrimônio; 
IV– acionamento das companhias de seguro os casos em que as causas dos 

eventos sejam cobertas por apólices. 
 
Art. 99 A perda por demolição ou destruição é a relativa a edificações, 

provocada por iniciativa do Legislativo por conveniências técnicas ou administrativas. 
 
Art. 100 Caberá ao Setor de Patrimônio do Legislativo proceder a baixa 

patrimonial nos casos previstos no art. 98, somente após a conclusão do procedimento 
formal do evento correspondente. 

 
14.3  BAIXA POR INSERVIBILIDADE 

 
Art. 101 A baixa decorrente de inservibilidade é a referente a bens assim 

declarados mediante a lavratura do correspondente termo, destinados ao 
reaproveitamento ou alienação por venda como sucata por lotes constituídos pela 
similaridade dos resíduos aproveitáveis por parte do Poder Executivo. 

 
§ 1º  Os bens submetidos a leilão sem arrematantes por pelo menos duas vezes, 

assim como os contaminados ou infestados devem obrigatoriamente ser incinerados ou 
destruídos  por completo na presença de pelo menos três testemunhas que deverão 
assinar o respectivo Termo de Incineração de Bens. 

 
§ 2º A baixa de bens alienados por venda, nos casos em que o bem 

individualmente constitua lote específico e que puder ser auferido o valor obtido pela 
administração na venda será considerada como decorrente da venda. 

 
§ 3º Conforme o artigo 32 da Lei nº 5700 de 01/09/1971, as bandeiras em mau 

estado de conservação devem ser entregues a qualquer Unidade Militar, para que sejam 
incineradas no Dia da Bandeira, segundo o cerimonial peculiar. 

 
Art. 102 Os bens móveis baixados por inservibilidade permanecerão guardados 

em locais próprios sob a responsabilidade do Poder Executivo até a destinação final dos 
mesmos. 

 
Art. 103 A iniciativa da baixa por inservibilidade cabe ao Setor de Patrimônio, 

após a lavratura do respectivo Termo de Declaração de Inservibilidade ou ata da 
comissão de avaliação. 
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14.3.1 DO TERMO DE DECLARAÇÃO DE  INSERVIBILIDADE OU ATA DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO. 
 
 Art. 104 O termo de declaração de inservibilidade ou ata da comissão de 
avaliação, será lavrado após vistoria procedida por Comissão que levará em 
consideração: 
 
 I  o estado de conservação do bem e os danos sofridos pelo mesmo, por desgaste, 
quebra ou avaria cuja extensão torne inviável, economicamente, a sua recuperação; 
 
 II Obsolescência do bem, quando não for possível seu aproveitamento por 
nenhum setor que compõe o sistema; 
 
 III Quando o bem se torna antieconômico, não sendo conveniente a sua 
manutenção; 
 
 IV  Outros fatos justificados que tomem o bem inservível. 
 
15.  AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO 
 
 Art. 105 Consoante o disposto no artigo 106 da Lei Federal 4320/64 de 
17/03/1964 os bens patrimoniais móveis serão incorporados pelo seu valor de aquisição, 
ou pelo custo de produção ou construção; os bens de almoxarifado pelo preço médio 
ponderado das compras e os débitos e créditos, assim como os títulos de renda, pelo seu 
valor nominal. 
 
 Parágrafo Único: Os bens móveis poderão ser reavaliados. 
 
 Art. 106 considera-se reavaliação a diferença entre o valor líquido contábil do 
bem e o valor reavaliado não superior ao seu valor de mercado. 
 
 Art. 107  A avaliação e reavaliação serão realizadas por Comissão permanente 
ou criadas especificamente para tal finalidade ou pelas Comissões constituídas para a 
realização de inventários, quando assim lhes for expressamente atribuído e determinado.  
 

Art. 108 Na efetivação da avaliação e reavaliação de bens móveis, as Comissões 
devem levar em conta as características técnicas e operacionais de uso e a vida útil 
econômica estimada de cada bem ou por um conjunto deles com características 
semelhantes. 

 
Art. 109 A critério das Comissões poderão ser utilizadas conjunta ou 

isoladamente a tabela de índices para depreciação adotada pela Receita Federal para fins 
do IRPJ, o método depreciação por quotas constantes, o método da soma dos dígitos dos 
anos, o método das unidades produzidas, o método de horas de trabalho ou ainda a 
avaliação direta pelo estado de conservação com base nos seguintes critérios: 
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I  bens móveis: 
a)  em bom estado, 80% (oitenta por cento) do valor de mercado; 
b) em estado regular, 50% (cinqüenta por cento) do valor de mercado; 
c)  em mau estado, 20% (vinte por cento) do valor de mercado. 
 

 
16.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 110 Os bens de domínio público, assim considerados aqueles não 
integrantes do patrimônio administrativo ou dos dominiais do Poder Legislativo, que 
por determinação legal não integram o ativo permanente embora a sua manutenção, 
ampliação, reforma, etc, sejam de competência da Câmara Municipal, serão também 
objeto de cadastramento e controle. 
 
 Art. 111 É de competência do Setor de Patrimônio, ouvidas as Unidades de 
Contabilidade e de Controle Interno, a definição dos fluxos, processos, rotinas e 
formulários que serão utilizados na sistemática de controle definida neste regulamento, 
bem como a revisão sobre procedimentos necessários eventualmente omitidos. 
 
 Art. 112 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga a 
Resolução N. 04/2011 de 01/07/2011. 
 
    
 

    Laranjeiras do Sul,  20 de  dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente Exercício 2023/2024 
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RESOLUÇÃO Nº 06/2023 
DATA: 20/12/2023. 

ANEXO I 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS  
TABELA DE VIDA ÚTIL E TAXA DEPRECIAÇÃO  

 
 
 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE/ TAXA ANUAL DE DEPRECIAÇÃO 

Classe Código 
Contábil 

Descrição Vida útil 
Economica 

(anos) 

Valor residual 
taxa 

depreciação 
01 794 Aparelho de medição e orientação 10 10% 
02 795 Aparelho e equipamentos de comunicação 10 10% 
03 817 Aparelho e utensílios domésticos 10 10% 
04 798 Equipamento de proteção, segurança e socorro. 10 10% 
05 824 Instrumentos musicais e artísticos 15 10% 
06 800 Máquina e equipamentos energéticos 10 20% 
07 801 Máquinas e equipamentos gráficos 15 10% 
08 825 Equipamentos para áudio/vídeo e foto 10 20% 
09 815 Equipamentos de processamento de dados 05 20% 
10 818 Máquina, instalações e utensílios de escritório. 10 10% 
11 802 Máquina, ferramentas e utensílios de oficina. 10 10% 
12 811 Equipamentos hidráulicos e elétricos 10 20% 
13 819 Mobiliário em geral 10 10% 
14 829 Veículos diversos 15 20% 
15 831 Veículos de tração mecânica 15 20% 
16 837 Outros materiais permanentes 10 10% 
17 813 Outras máquinas aparelhos e equip. ferramentas 10 10% 
18 803 Equipamentos, peças e acessórios automóveis 10 10% 
 

PRINCIPAIS CONTAS DE DEPRECIAÇÃO 
Código Reduzido Nome 

1.2.3.8.1.01.01.00.00.00.00.00 8177 
(-) Depreciação Acumulada de Máquinas, Aparelhos, Equipamentos e 
Ferramentas 

1.2.3.8.1.01.02.00.00.00.00.00 8178 (-) Depreciação Acumulada de bens de informática 
1.2.3.8.1.01.03.00.00.00.00.00 8179 (-) Depreciação Acumulada de móveis e utensílios 

1.2.3.8.1.01.04.00.00.00.00.00 8180 
(-) Depreciação acumulada de materiais culturais, educacionais e de 
comunicação 

1.2.3.8.1.01.05.00.00.00.00.00 8181 (-) Depreciação acumulada de veículos 
1.2.3.8.1.01.06.00.00.00.00.00 8182 (-) Depreciação acumulada de peças e conjuntos de reposição 
1.2.3.8.1.01.07.00.00.00.00.00 8183 (-) Depreciação acumulada de bens móveis em andamento 
1.2.3.8.1.01.99.00.00.00.00.00 8187 (-) Depreciação acumulada de demais bens móveis 

 Laranjeiras do Sul, 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente Poder Legislativo 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 225, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2023 e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.364/2022,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 59.880,12
(cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais e doze centavos), conforme relatório de 
alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit financeiro das fontes
de recurso conforme segue:

000 – Recursos Ordinários (livres);
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%;
511 – Taxas – Prestação de Serviços;
818 – Piso Paranaense de Assistência Social;
850 – FNAS Bolsa Família – Portaria MDS nº 113/2015;
915 – SEDU Revitalização Iluminação Pública 17795999-5;
1061 – Recursos não vinculados da compensação de impostos – Recursos Educação;
1494 – ESTADUAL Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
1497 – Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária.

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 
Decreto.

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 229/2022 de 26/12/2022, para as alterações propostas nos artigos anteriores.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 4 de dezembro de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Lei/Ato nº 8158 - Decreto nº 225/2023 de 04/12/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 7163 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1364 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,007.700,00Remanejamento
Anulação de Dotações 7.700,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 8.900,008.900,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,001.193,19Suplementar
Excesso de Arrecadação 1.193,190,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,0042.086,93Suplementar
Superávit Financeiro 10.049,950,00Suplementar
Superávit Financeiro 32.036,980,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2014

3.3.90.30.00.00
560 00000 Recursos Ordinários (Livres)

MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2014
3.3.90.36.00.00

580 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE GOVERNO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2019
3.3.90.93.00.00

900 00000 Recursos Ordinários (Livres)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 2.929,11Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2019
4.4.90.93.00.00

914 00915 SEDU REVITALIZAÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA 17795999-5
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.193,19Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

15.451.0005.2025
3.3.90.14.00.00

1190 00000 Recursos Ordinários (Livres)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E POLITICAS 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E POLITICAS HABITACIONAIS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 2.200,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

15.451.0005.2025
3.3.90.39.00.00

1210 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E POLITICAS 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E POLITICAS HABITACIONAIS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 2.200,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.30.00.00

1400 00511 Taxas - Prestação de Serviços
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 100,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.39.00.00

1430 00511 Taxas - Prestação de Serviços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 100,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

15.451.0005.2026
3.3.90.39.00.00

1430 00511 Taxas - Prestação de Serviços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 300,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.001

12.122.0007.2040
3.3.90.30.00.00

1555 01061 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Educação
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 600,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.122.0007.2040
3.3.90.39.00.00

1580 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.122.0007.2040
3.3.90.39.00.00

1587 01061 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Educação
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 600,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

12.122.0007.2040
3.3.90.40.00.00

1590 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PESSOA 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.600,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

12.361.0007.2053
3.3.90.30.00.00

2350 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.600,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

27.812.0015.2059
3.3.90.14.00.00

2710 00000 Recursos Ordinários (Livres)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

27.812.0015.2059
3.3.90.31.00.00

2730 00000 Recursos Ordinários (Livres)
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

27.812.0015.2059
3.3.90.31.00.00

2730 00000 Recursos Ordinários (Livres)
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 5.500,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.14.00.00

3010 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
DIÁRIAS - CIVIL
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.301.0008.2066
3.3.90.40.00.00

3180 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PESSOA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

10.304.0008.2071
3.3.90.14.00.00

3620 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária
DIÁRIAS - CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 458,70Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

10.304.0008.2071
3.3.90.30.00.00

3650 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 842,69Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2081
3.1.90.11.00.00

3960 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 194,81Anulação

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2081
3.1.90.13.00.00

3980 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 164,14Anulação

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2081
3.3.90.30.00.00

4000 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 300,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2081
3.3.90.30.00.00

4000 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.179,13Anulação

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2081
3.3.90.39.00.00

4020 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 300,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2081
3.3.90.39.00.00

4020 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.267,51Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2085
3.3.90.14.00.00

4160 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015
DIÁRIAS - CIVIL
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.099,70Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2085
3.3.90.30.00.00

4170 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 425,54Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

08.244.0009.2085
3.3.90.30.00.00

4170 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.955,81Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

20.605.0011.2091
3.3.90.30.00.00

4300 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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11
11.001

20.605.0011.2091
3.3.90.32.00.00

4310 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.002

18.512.0013.2095
3.3.90.39.00.00

4455 00511 Taxas - Prestação de Serviços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS
DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 300,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

26.782.0014.1101
4.4.90.51.00.00

4590 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 32.036,98Anulação

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

88
88.001

28.846.0016.2106
4.6.90.71.00.00

4960 00000 Recursos Ordinários (Livres)
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 23.607,87Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

7.700,00
0,00
0,00

8.900,00
8.900,00
1.193,19

0,00
42.086,93

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
7.700,00
7.700,00
8.900,00
8.900,00

0,00
1.193,19

0,00
32.036,98
32.036,98
10.049,95
1.538,08

#
#
#

#
#
#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação

Equiplano
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DECRETO Nº 240, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre as competências, a 
composição e o funcionamento do 
Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Município de 
Nova Laranjeiras - Estado do Paraná no 
âmbito do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional -SISAN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, ESPECIALMENTE AS QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 69, INCISO III DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL E EM CONFORMIDADE COM AS LEIS MUNICIPAIS Nº 793/2011  E
Nº 1404/2023,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de 
assessoramento imediato ao Prefeito Municipal, integra o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de 
setembro, de 2006.

Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal

· I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe 
do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;

· II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da 
Conferência;

· III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, 
incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;
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· IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os 
demais integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao 
Plano Municipal de SAN;

· V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na 
implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;

· VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
participação e controle social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional;

· VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela 
sua efetividade;

· VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos 
às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional.

· IX - Elaborar e aprovar o seu regimento interno.

§1°: O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara 
Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das 
diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução.

§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no 
prazo regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
será convocada pelo CONSEA Municipal.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3° - O COMSEA é composto por no mínimo 12 conselheiros, sendo 2/3 de 
representantes da sociedade civil organizada e 1/3 de representantes do Governo 
Municipal, preferencialmente, ou por no mínimo maioria de representantes da sociedade 
civil organizada, nos termos da legislação municipal.

§ 1º Caberá ao Governo Municipal definir seus representantes incluindo as 
Secretarias afins ao tema da Segurança Alimentar.
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§ 2º A definição da representação da sociedade civil deverá ser estabelecida pela 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional ou por meio de consulta 
pública, entre outros, aos seguintes setores:

I - 01 - Representante do Movimento Sindical, de empregados e patronal, urbano 
e rural;

II - 02 - Representantes da Associação de classes profissionais e empresariais;

III - 02 - Representantes das Instituições religiosas de diferentes expressões de 
fé, existentes no Município;

IV - 03 - Representantes dos Movimentos populares organizados, associações 
comunitárias e organizações não governamentais.

V - 01 - Representante do Governo Municipal da Secretaria de Agricultura, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico;

VI - 01 - Representante do Governo Municipal da Secretaria de Assistência 
Social;

VII - 01 - Representante do Governo Municipal da Secretaria de Educação;

VIII - 01 - Representante do Governo Municipal da Secretaria de Saúde;

§ 3º As instituições representadas no COMSEA devem ter efetiva atuação no 
município, especialmente, as que trabalham com alimentos, nutrição, educação e 
organização popular.

§ 4º O COMSEA será instituído através de portaria municipal contendo a 
indicação dos conselheiros governamentais e não governamental com seus respectivos 
suplentes.

§ 5º Os Conselheiros suplentes substituirão os titulares, em seus impedimentos, 
nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras Temáticas, com direito a voz e voto.

§ 6º O mandato dos membros representantes da sociedade civil no COMSEA, 
será de 02 (dois) anos, admitidas duas reconduções consecutivas.

§ 7º A ausência às reuniões plenárias devem ser justificadas em comunicação 
por escrito à presidência com antecedência de no mínimo três dias, ou três dias 
posteriores à cessão, se imprevisível a falta.
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§ 8º O COMSEA será presidido por um(a) conselheiro (a) representante da 
sociedade civil, escolhido por seus pares, na reunião de instalação do Conselho.

§ 9º Na ausência do Presidente será escolhido pelo plenário presente, um 
representante da sociedade civil para presidir a reunião.

§ 10 Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA, sem direito 
a voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, bem como, pessoas que 
representem a sociedade civil, sempre que da pauta constar assuntos de sua área de 
atuação.

§ 11 O COMSEA terá como convidados permanentes, na condição de 
observadores, um representante de cada um dos Conselhos Municipais existentes.

§ 12 A participação dos Conselheiros no COMSEA, não será remunerada.

§ 13 Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, 
representantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, 
indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante convite formulado pelo 
Presidente do CONSEA Municipal.

Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os 
suplentes da representação governamental, serão designados pelo Prefeito.

Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois 
anos, permitida a recondução.

Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos 
conselheiros representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo 
menos, 03 membros, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão 
representantes do Governo.

§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade 
civil que comporá o CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os 
critérios de representação deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da 
Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato 
dos conselheiros, para apresentar proposta de representação da sociedade civil no 
CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo;

Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:
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I – Plenário;

II – Presidente

III – Secretário;

IV – Comissões Temáticas.

Seção I

Da Presidência e da Secretaria

Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da 
sociedade civil, indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito.

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o 
Secretário convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente do 
CONSEA Municipal.

Art. 8° - Ao Presidente incumbe:

· I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;

· II – representar externamente o CONSEA Municipal;

· III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal;

· IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional;

· V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário e;

· VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o
coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para apresentação 
de resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal.

Art. 9° - Compete ao Secretário assessorar o CONSEA Municipal.

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Saúde será o Secretário do 
CONSEA Municipal.

Art. 10. Ao Secretário incumbe:

· I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional as propostas do CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e 
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do Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos 
orçamentários para sua consecução;

· II – manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por 
aquele Conselho;

· III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e 
recomendações aprovadas pelo CONSEA Municipal nas instâncias responsáveis, 
apresentando relatório ao Conselho;

· IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos 
Planos Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;

· V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações
governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional;

· VI – substituir o Presidente em seus impedimentos;

· VII – presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.

· VIII – Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional e com o Consea Nacional, mantendo-os informados 
e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal;

· IX – Assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu 
relacionamento com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, 
órgãos da administração pública, organizações da sociedade civil e; 

· X – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com
informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas
pelo CONSEA Municipal.

Art. 13. Incumbe ao Secretário do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e 
orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria, sem 
prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente do Conselho.

CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO
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Art. 14. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de 
seu presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, 
estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade 
civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.

Art. 15. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter 
permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de 
trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito 
de atuação.

Art. 16. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA 
Municipal constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, 
para o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da 
vida funcional.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
eventuais decretos conflitantes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de extintores completos e serviços de recargas para 
substituição na frota de veículos e em prédios públicos do município.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.309.386/0001-06, 
com sede na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sito a Rua Jairo Luiz Giordani, nº 148, bairro Parque 
Ind. Jacinto Ecco, CEP 85.550-000, neste ato representado pelo representante legal o Senhor LUIZ HENRIQUE 
GIORDANI.

EXTINCEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total

1 1 EXTINTOR ABC - 2KG (COMPLETO) (CASCO E CARGA)  EXTANG EXTANG UN 18,00 68,10 1.225,80
1 2 EXTINTOR ABC - 4KG (COMPLETO) (CASCO E CARGA)  EXTANG EXTANG UN 89,00 111,30 9.905,70
1 3 EXTINTOR ABC - 6KG (COMPLETO) (CASCO E CARGA)  EXTANG EXTANG UN 75,00 130,20 9.765,00
1 4 EXTINTOR ABC - 8KG (COMPLETO) (CASCO E CARGA)  EXTANG EXTANG UN 14,00 162,11 2.269,54
1 5 EXTINTOR AGUA PRESSURIZADA - 10KG/LT  (CASCO E 

CARGA)  
EXTANG EXTANG UN 37,00 111,00 4.107,00

1 6 EXTINTOR CARGA PO QUIMICO ABC - 4KG  (RECARGA)  PROPRIA PROPRIA UN 65,00 42,00 2.730,00
1 7 EXTINTOR CARGA PO QUIMICO ABC - 6KG  (RECARGA)  PROPRIA PROPRIA UN 20,00 53,90 1.078,00
1 8 EXTINTOR INDUSTRIAL CO² 6KG BC (CASCO E CARGA)  EXTANG EXTANG UN 19,00 429,60 8.162,40
1 9 EXTINTOR VEICULAR PQS 900G ABC UNIVERSAL 

(CASCO E CARGA) 
EXTANG EXTANG UN 43,00 53,30 2.291,90

1 10 PLACA DE SINALIZAÇÃO FOTOLUMINESCENTE Todas 
as placas de sinalização: rotas de fuga, sinalização de 
extintores, hidrantes, abrigos de mangueiras, etc. 

VISUAL PLACAS 
VISUAL PLACAS

UN 245,00 12,10 2.964,50

TOTAL 44.499,84

O VALOR DA ATA é de R$ 44.499,84 (quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais e 
oitenta e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa

2023 04.122.0002.2004 00160 00000 3.3.90.30.00.00
2023 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00
2023 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00
2023 04.122.0003.2014 00590 00000 3.3.90.39.00.00
2023 04.122.0003.2014 00600 00504 3.3.90.39.00.00
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2023 15.451.0005.2026 01390 00000 3.3.90.30.00.00
2023 15.451.0005.2026 01400 00511 3.3.90.30.00.00
2023 15.451.0005.2026 01420 00000 3.3.90.39.00.00
2023 15.451.0005.2026 01430 00511 3.3.90.39.00.00
2023 12.122.0007.2040 01540 00103 3.3.90.30.00.00
2023 12.122.0007.2040 01550 00104 3.3.90.30.00.00
2023 12.122.0007.2040 01570 00103 3.3.90.30.00.00
2023 12.122.0007.2040 01580 00104 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02340 00103 3.3.90.30.00.00
2023 12.361.0007.2053 02350 00104 3.3.90.30.00.00
2023 12.361.0007.2053 02360 00107 3.3.90.30.00.00
2023 12.361.0007.2053 02370 00162 3.3.90.30.00.00
2023 12.361.0007.2053 02440 00103 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02450 00104 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02460 00107 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02470 00127 3.3.90.39.00.00
2023 12.361.0007.2053 02480 00162 3.3.90.39.00.00
2023 27.812.0015.2059 02720 00000 3.3.90.30.00.00
2023 27.812.0015.2059 02760 00000 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03020 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2066 03030 00361 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2066 03040 00494 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2066 03050 01494 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2066 03100 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03110 00361 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03240 00000 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03250 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.301.0008.2067 03280 00000 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03290 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.304.0008.2071 03630 00303 3.3.90.30.00.00
2023 10.304.0008.2071 03640 00494 3.3.90.30.00.00
2023 10.304.0008.2071 03650 01497 3.3.90.30.00.00
2023 10.304.0008.2071 03670 00303 3.3.90.39.00.00
2023 10.304.0008.2071 03680 00494 3.3.90.39.00.00
2023 10.304.0008.2071 03690 01497 3.3.90.39.00.00
2023 08.243.0009.2072 03750 00000 3.3.90.30.00.00
2023 08.243.0009.2072 03770 00000 3.3.90.39.00.00
2023 08.244.0009.2084 04130 00852 3.3.90.30.00.00
2023 08.244.0009.2084 04140 00852 3.3.90.39.00.00
2023 08.244.0009.2087 04220 00000 3.3.90.30.00.00
2023 08.244.0009.2087 04250 00000 3.3.90.39.00.00
2023 20.605.0011.2091 04300 00000 3.3.90.30.00.00
2023 20.605.0011.2091 04330 00000 3.3.90.39.00.00
2023 20.606.0011.2093 04400 00000 3.3.90.30.00.00
2023 20.606.0011.2093 04420 00000 3.3.90.39.00.00
2023 26.782.0014.2102 04650 00000 3.3.90.30.00.00
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2023 26.782.0014.2102 04660 00504 3.3.90.30.00.00
2023 26.782.0014.2102 04670 00512 3.3.90.30.00.00
2023 26.782.0014.2102 04690 00000 3.3.90.39.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 13 de dezembro de 
2023 até 12 de dezembro de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR, 13 de dezembro de 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2023-PMNL
DISPENSA Nº 36/2023-PMNL.

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Contratada: CONTRATANTE, e o FAU - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº. 03.757.610/0001-22, com sede à Rua Afonso Botelho, nº 838, Bairro Trianon, CEP 85.012.030, na 
cidade de Guarapuava, estado do Paraná, neste ato representado pelo Diretor Presidente, o Senhor
FERNANDO FRANCO NETTO e PAULO SERGIO SYRITIUK.

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa ou 
instituição especializada para organização e operacionalização de concurso público, para 
preenchimento de vagas e cadastro reserva de cargos do quadro de provimento efetivo da 
administração municipal de Nova Laranjeiras-PR.

Lote: 1 - Lote 001
Item Cód Nome do produto/serviço Qtde Un Preço Preço total

1 33563 ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
organização e operacionalização de concurso público para provimento 
de vagas e cadastro reserva de cargos do quadro de provimento 
efetivo da administração municipal de Nova Laranjeiras, 
compreendendo a elaboração de editais, avisos, preparo do edital de 
convocação para as provas, preparação, impressão, empacotamento 
das provas, coordenação das provas escritas, práticas e de títulos, 
correção das provas, emissão de listagem do resultado parcial e final 
do concurso público, resposta e eventuais recursos, 
indicação/contratação de fiscais, professores, análise e parecer de 
recursos interpostos por candidatos e apoio técnico-jurídico em todas 
as etapas do certame, inclusive encaminhamento ao Tribunal de 
Contas do Paraná e acompanhamento até a sua aprovação final pelo 
Tribunal. Apresentar proposta de preços para até 1000 inscritos.  
A empresa deverá apresentar proposta do custo adicional por inscrição 
excedente: homologada, inclusive inscrições isentas.

1,00 GB 128.600,00 128.600,00

TOTAL 128.600,00

DO VALOR DO CONTRATO:
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 128.600,00 (cento e vinte e oito mil e seiscentos reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
      ESTADO DO PARANÁ

       CNPJ: 95.587.648/0001-12
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000

       Fone: (42) 3637-1148

          

           

2023 04.122.0003.2014 00590 00000 3.3.90.39.00.00
2023 04.123.0004.2019 00860 00000 3.3.90.39.00.00
2023 15.451.0005.2026 01420 00000 3.3.90.39.00.00
2023 12.122.0007.2040 01570 00103 3.3.90.39.00.00
2023 10.301.0008.2067 03280 00000 3.3.90.39.00.00
2023 08.244.0009.2073 03850 00000 3.3.90.39.00.00
2023 20.606.0011.2093 04420 00000 3.3.90.39.00.00
2023 26.782.0014.2102 04690 00000 3.3.90.39.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
O presente contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, com início em 14 de dezembro de 2023 
a 13 de dezembro de 2024.

O FORO:
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  14 de dezembro 2023. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº   8800//22002233--PPMMVV  

  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal n.º 8666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei  
Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-se ÀS 1144HH0000MMIINN  

DDOO  DDIIAA  2266  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002244,,  através de plataforma eletrônica, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº   8800//22002233--PPMMVV, cujo objeto é a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  

FFEECCHHAAMMEENNTTOO  DDEE  DDOOIISS  BBAARRRRAACCÃÃOO..  
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

www.licitanet.com.br   
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital  poderá ser obtida através do site <www.licitanet.com.br> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond):  
http://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasileiro, Art. 337-F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2200  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002233..  

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  
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Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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ERRATA 

 
 

Onde lê-se:   “Lei nº. 743/2023” 
Leia-se:            

Lei nº. 742/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Suplementar e por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2023, no valor de R$ 296.000,00 
(duzentos e noventa e seis mil reais). 

  
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2023, no valor de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais), 
mediante as seguintes providencias: 
 
Art. 1º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
10.0001.08.182.0002.1067 – TRANSF. PUB. ESTADUAIS - F M CALAMIDADES 
Publ.  - FECAP. 

Conta Natureza Fonte Valor 
123 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 952 R$    296.000,00 

TOTAL    R$ 296.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Descrição da Receita Valor 
1.7.2.4.99.01.12.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - F M 
CALAMIDADES Publ.  - FECAP-   

R$    296.000,00 
               

  
TOTAL  R$     296.000,00 

 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2023. 
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NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 215/2023-PMV            
 
CONTRATANTE: Município de Virmond, Estado do Paraná, com sede à Avenida XV 
de Novembro, 608, Centro, inscrito no CNPJ nº 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. Neimar Granoski, portador da Cédula de Identidade RG nº 652.899-9 SSP/PR e do 
CPF/MF nº 777.826.319-04, e 
 
CONTRATADA: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 19.952,50 M2, 
INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM, BASE E SUB-BASE, 
REVESTIMENTO, MEIO FIO COM SARJETA, URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE 
TRANSITO, DRENAGEM E ENSAIOS TECNOLOGICOS. 
.  
 
VALOR:   R$ 5.159.536,19 (cinco milhões, cento e cinquenta e nove mil, quinhentos e 
trinta e seis reais e dezenove centavos). 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 600 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de dezembro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná. 
 
Virmond/PR, 20 de dezembro de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Extrato de Contrato 
Inexigibilidade de Licitação nº. 08/2023-PMV 

 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE E ASSESSORIA EM 
PROJETOS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS. 
NO ÂMBITO DO PRODUTO “CAIXA POLÍTICAS PÚBLICAS”. 
 
Contratante: Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI.   
Termo de Execução Cultural nº. 191-2023 
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, doravante denominada 
CONTRATADA, Empresa Pública de Direito Privado, criada pelo 
Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, regida atualmente pelo Estatuto 
Social aprovado pela Ata da Assembleia Extraordinária em 16/07/2018, 
com publicação no DOU em 05/09/2018, em conformidade com o 
Decreto nº 8.945, de 27/12/2016 e suas alterações, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília – DF, no SBS, 
Quadra 4 Lotes 3/4, Edifício Matriz I, neste ato representada pelo 
Gerente de Fi l ial Célio Américo Alves Izidoro, brasileiro, CPF nº 
481.487.689-00, conforme Procuração lavrada, conforme Procuração 
lavrada em notas do 2º Tabelião de Notas e Protestos de Brasí l ia/DF, 
no l ivro 3401-P, f ls. 114, em 07/10/2019, e substabelecimento lavrado 
em notas do 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasíl ia/DF, no Livro 
3550-P, f ls. 0088, em 17/01/2023. 
Valor: R$ 22.481,01 (vinte e dois mil quatrocentos e oitenta e um reais 
e um centavos). 
Data da assinatura do contrato: 11 de outubro de 2023. 
Foro: Comarca de Cantagalo - Paraná 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
CCOONNCCOORRRRÊÊNNCCIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  NNºº ..   0022//22002233--PPMMVV  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  EE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  

  

O Prefeito Municipal de Virmond, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  torna público a HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO do procedimento licitatório 
MMOODDAALLIIDDAADDEE  CCOONNCCOORRRRÊÊNNCCIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  NNºº ..   0022//22002233--PPMMVV  cujo objeto é a  

PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  VVIIAASS  UURRBBAANNAASS  EEMM  CCBBUUQQ,,   1199..995522,,5500  MM22,,   IINNCCLLUUIINNDDOO  

SSEERRVVIIÇÇOOSS  PPRREELLIIMMIINNAARREESS,,   TTEERRRRAAPPLLAANNAAGGEEMM,,  BBAASSEE  EE  SSUUBB--BBAASSEE,,  

RREEVVEESSTTIIMMEENNTTOO,,  MMEEIIOO  FFIIOO  CCOOMM  SSAARRJJEETTAA,,  UURRBBAANNIIZZAAÇÇÃÃOO,,   SSIINNAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  

DDEE  TTRRAANNSSIITTOO,,  DDRREENNAAGGEEMM  EE  EENNSSAAIIOOSS  TTEECCNNOOLLOOGGIICCOOSS,,   de acordo com a 
ata e parecer jurídico emitido pelo Paranacidade à empresa: SSIIXX  

PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  LLTTDDAA,,  inscrita no CNPJ nº 03.752.550/0001-55, no valor de 
R$ 5.159.536,19 (cinco milhões, cento e cinquenta e nove mil, quinhentos e 
trinta e seis reais e dezenove centavos).  
 

Virmond, 19 de dezembro de 2023. 

  

  

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Lei nº. 744/2023 
 

SÚMULA: Altera a Lei Municipal Nº 337/2018 e dá 
outras providências. 

 
 
Art. 1º Inclui o item 7.4 no art. 1º da Lei nº 337/2018, criando cargo, o qual passará a 
conter a seguinte redação: 
 

7.4 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
 
ATRIBUIÇÕES: Observar as diretrizes governamentais para a prestação eficiente 

dos serviços de interesse da Administração Pública Municipal na Área da Saúde; Ordenar 
a rede de atenção a Saúde, coordenar o cuidador, Planejar e avaliar as atividades 
executada na gestão do SUS, de sua área de competência; Compatibilizar ações de 
maneira a evitar atividades conflitantes, dispersão de esforços e desperdício de recursos 
públicos; Avaliar e acompanhar permanentemente o desempenho da unidade Básica de 
saúde da Família e equipes, promovendo debate sobre o processo de trabalho. 
Desenvolver junto as equipes, uma rotina de avaliação e monitoramento das metas e 
indicadores  e da assistência prestada a população;  Desenvolver a Integração da Atenção 
Primária com a Vigilância em Saúde. 
Condições de Trabalho: a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; 
Requisitos para Provimento: a) Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos. 
 
Art. 2º Acrescenta dispositivos na tabela do Anexo I da Lei Municipal nº 337/2018 os 
quais terão a seguinte redação: 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Coordenação da Atenção Primária à Saúde (Diretor de 
Departamento) 

R$ 2.442,88 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se inalteradas as 
demais disposições contidas na Lei Municipal nº 337/2018. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Lei nº. 745/2023 
 

SÚMULA: Altera a Lei Municipal 
Nº 337/2018 para o fim de criar cargo e dá 
outras providências. 
 
 

Art. 1º Inclui o item 4.2 no art. 1º da Lei nº 337/2018, criando cargo, o qual passará a 
conter a seguinte redação: 
 

7.4 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER 
 

ATRIBUIÇÕES: Promover, articular, executar e monitorar políticas públicas para as 
mulheres no âmbito municipal, considerando toda a sua diversidade: geração, orientação 
sexual, raça/etnia, localização nos espaços rural e urbano, assim como sua condição de 
portadora ou não de deficiência, Planejar, organizar, dirigir e monitorar os planos, 
programas, projetos e ações que visem à defesa dos direitos das mulheres, assegurando-
lhes a plena participação da vida sócio econômica, política e cultural do município, bem 
como se articular com setores da sociedade civil e órgãos públicos e privados para o 
desenvolvimento de ações e campanhas educativas relacionadas às suas atribuições; 
Estimular, apoiar e desenvolver estudos e diagnósticos sobre a situação da mulher no 
município; Formular políticas de interesse específico das mulheres, de forma articulada 
com toda a Administração Municipal, assim como em parceria com os Governos Estadual 
e Federal, da administração direta e indireta; Aderir ao Pacto Nacional de Enfrentamento 
à Violência contra as Mulheres; Promover ações para viabilizar políticas para promoção 
de emprego e renda para as mulheres; Estabelecer, em conjunto com todas as secretarias 
municipais, programas de formação e treinamento de servidores e servidoras públicos, 
visando erradicar as discriminações, em razão do sexo, nas relações profissionais internas 
e externas; Propor a celebração de convênios nas áreas que dizem respeito a políticas 
específicas de interesse das mulheres, acompanhado-os até a sua conclusão; Gerenciar os 
elementos necessários ao desenvolvimento do trabalho da Secretaria ou Coordenadoria 
da Mulher; Assegurar as políticas públicas direcionadas à superação das desvantagens 
econômicas, sociais e culturais das mulheres; Instituir um comitê intersetorial, com 
representantes das demais secretarias municipais, para garantir a transversalidade das 
políticas de gênero em todas as áreas do governo municipal. Coordenar os equipamentos 
públicos municipais ligados ao enfrentamento da violência/discriminação contra a 
mulher, assim como estabelecer parcerias na gestão desses equipamentos vinculados aos 
governos estadual e federal. Proporcionar maiores e melhores condições de inclusão 
social à mulher; Proporcionar condições sócio-educativas objetivando à inclusão da 
mulher no gerenciamento orçamentário familiar; outras atividades correlatas. 
Condições de Trabalho: a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; 
Requisitos para Provimento: a) Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos. 
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Art. 2º  Acrescenta dispositivos na tabela do Anexo I da Lei Municipal nº 337/2018 os quais 
terão a seguinte redação: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Departamento de Políticas Públicas Para a Mulher (Diretor de 
departamento) 

R$ 2.442,88 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se inalteradas as demais 
disposições contidas na Lei Municipal nº 337/2018. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Lei nº. 746/2023 
 

SÚMULA: Institui o Programa de Habitação – Teto 
Solidário II - no âmbito do Município de 
Virmond/PR, e dá outras providências. 
 

 Art.1º - Esta Lei institui o Programa “Teto Solidário - II”, objetivando diminuir 
a carência habitacional neste município, auxiliando o acesso de famílias de baixa renda 
a moradias, dispondo sobre seu objetivo e as ações por ele abrangidas, assim como traz 
diretrizes básicas para sua implementação. 
 
 Art. 2º - Os recursos alocados ao TETO SOLIDÁRIO II serão destinados, a 
título de auxílio ou assistência financeira, à construção de unidades habitacionais no valor 
unitário a ser definido através de processo licitatório. 
     
 Art. 3º – O município fica responsável por viabilizar o terreno, ruas, calçadas, 
energia elétrica e água. 
 
 Art. 4º – O município construirá as moradias e os beneficiários pagarão pelas 
mesmas da seguinte forma: 
 § 1º – O valor da construção será dividido em 240 (duzentos e quarenta) parcelas 
mensais com a incidência de juros na ordem de 8% (oito por cento) ao ano; 
 § 2º – Em caso de pagamento da parcela até a data do vencimento será concedido 
um desconto de 20% (vinte por cento) do total devido para aquele mês; 
 
 Art. 5º – Os recursos a serem utilizados para este programa são provenientes de 
Contrato de Financiamento que, entre si, fazem a Caixa Econômica Federal e o Município 
de Virmond, destinado à execução de Obras/Serviços/Estudos no Município De Virmond, 
no âmbito do Pró-Moradia, firmado junto à Caixa Econômica Federal. 
 
 Art. 6º - As famílias para serem beneficiadas pelo programa deverão obedecer aos 
seguintes requisitos: 
 I – Possuir renda familiar de até 02 (dois) salários-mínimos nacionais; 
 II - Estar cadastrada no CADÚNICO, sendo que este deve estar atualizado 
 (atualização inferior a um ano); 

 III - Residir no município há mais de cinco anos (documentos que comprovem a 
residência: fatura de água ou energia em nome da pessoa beneficiada, bloco de 
produtor, DAP, declaração de moradia fornecida por terceiros que também 
residam no município); 

 IV - Não ter sido beneficiária de nenhum outro programa de habitação no 
 qual tenha recebido a propriedade, a posse ou o uso, de qualquer modo, de 
 imóvel; 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

V – Não possuir bens imóveis, o que será comprovado mediante  apresentação 
de certidão negativa de propriedade, emitida pelo Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR; 
VI – Não estar inscrito em qualquer órgão de proteção ao crédito; 
VII – O órgão gestor realizará o acompanhamento das famílias contempladas por 
este projeto através de visitas e reuniões. Para realizar esse acompanhamento, será 
nomeada comissão especial pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, a qual será 
composta por 3 (três) profissionais atuantes nas áreas, sendo 2 (dois) servidores 
efetivos e 1 (um) servidor indicado pela Secretaria de Assistência Social. 

 
 Art. 7º – O município se obriga a transferir de imediato a propriedade ao 
beneficiário, sendo que desde já os isenta do recolhimento dos tributos municipais para 
tanto.  
 Parágrafo único. As despesas com a transferência do imóvel serão de 
responsabilidade do beneficiário. 
 
 Art. 8º – O imóvel restará como garantia do pagamento do financiamento através 
de hipoteca de primeiro grau, sendo que tal condição restará averbada junto a matrícula 
imobiliária para ciência de terceiros e garantia de recebimento do crédito. 
 
 Art. 9º – O beneficiário poderá liquidar antecipadamente o valor devido, sendo 
que o município atualizará o saldo devedor para àquela data e lhe retirará os juros. 
 
 Art. 10 – Em caso de inadimplemento de qualquer parcela, nas quantias em atraso 
incidirão juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir de 30 dias de 
vencimento do encargo, somados a correção monetária que se dará pela TR ou aquela 
que lhe substituir. 
 
 Art. 11 – Ocorre a rescisão do contrato entre o município e o beneficiário quando 
descumpridos quaisquer das obrigações previstas nesta lei. 
 § 1º – Os valores pagos pelo beneficiário inadimplente serão revertidos em favor 
do município a título de indenização pela ocupação do imóvel, não tendo o município 
qualquer valor a restituir independentemente do montante pago. 
 § 2º – O inadimplemento capaz de levar a rescisão restará caracterizado após 
ultrapassados 60 (sessenta dias) do vencimento da obrigação não cumprida. 
 § 3º – Caracterizado o inadimplemento o município notificará o devedor 
pessoalmente ou através daquele que estiver residindo no imóvel para que em 15 (quinze) 
dias purgue a mora, sob pena de retomada do imóvel pelo município. 
 
 Art. 12º – Quando o município retomar o imóvel por inadimplemento do 
beneficiário, poderá redirecioná-lo a outro beneficiário que assumirá com as mesmas 
obrigações previstas nesta lei. 
 
 Art. 13º – O beneficiário poderá transferir a propriedade do imóvel anteriormente 
a quitação, desde que o adquirente seja aprovado pelo órgão gestor, que por sua vez será 
obrigado a verificar se este possui as condições descritas nesta lei para ser beneficiário 
do programa. 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
 Parágrafo único – A hipoteca constante da matrícula permanecerá à medida que 
o comprador reconhecerá tal garantia para pagamento do restando do débito, ora assumido 
por ele. 
 
 Art. 14º – Quando da ocorrência de falecimento do beneficiário, ficará aos 
herdeiros o direito ao imóvel, sendo que restarão submetidas as mesmas condições 
previstas nesta lei. 
 
 Art. 15º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2023/PMEAI

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa MADEIREIRA B M ESPIGÃO LTDA -
ME.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de madeiras brutas e serradas, em caráter 
EMERGENCIAL, através da Secretaria Municipal de Viação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
as quais serão destinadas na recuperação de pontes, em razão das fortes chuvas que ocorreram no 
Município, de acordo com o Decreto Municipal de Situação de Emergência nº 070/2023, reconhecido pelo 
Governo do Estado do Paraná, conforme Decreto nº 3895.

VALOR: R$ 27.040,00 (vinte e sete mil e quarenta reais).

BASE LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94.

RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952.

RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 20/12/2023.

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023/PMEAI

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO 
LTDA - EPP.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis (Óleo Diesel Comum e Óleo 
Diesel S10), em caráter EMERGENCIAL, para utilização nos veículos e máquinas da frota municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Viação, os quais serão 
destinados a recuperação de estradas, pontes e bueiros, em razão das fortes chuvas que ocorreram no 
Município, de acordo com o Decreto Municipal de Situação de Emergência nº 070/2023, reconhecido pelo 
Governo do Estado do Paraná, conforme Decreto nº 3895.

VALOR: R$ 344.470,00 (trezentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e setenta reais).

BASE LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94.

RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952.

RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 20/12/2023.
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NOTIFICAÇÃO Nº. 013/2023 
Data: 20/12/2023 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Progressistas 
 

Presidente: Adelar Grondek 

3 – Cidadania                          
 

Presidente: Claudiomir V. Gonçalves 

4 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

5 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

6 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – Partido Social Cristão 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

8 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: Simone Bez Gorio 

9 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Carolina Apª da Silva 

10 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 20 de dezembro de 2023. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

04/12/2023 
05/12/2023 
06/12/2023 
08/12/2023 
11/12/2023 
12/12/2023 
13/12/2023 
14/12/2023 
15/12/2023 
18/12/2023 
19/12/2023 
20/12/2023 

29,13 
238,20 

15,00 
17,30 
17,34 
16,36 
15,00 
36,35 
16,62 

5,97 
5,00 

15,00 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

19/12/2023 23.812,93 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

18/12/2023 6.553,69 Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

20/12/2023 21.091,07 Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

05/12/2023 
13/12/2023 
13/12/2023 
18/12/2023 

1.000,00 
5.016,00 

264,00 
870,32 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

12/12/2023 
13/12/2023 
13/12/2023 
14/12/2023 
14/12/2023 
18/12/2023 
18/12/2023 
18/12/2023 
18/12/2023 

41.462,10 
56,00 

149,58 
21.846,00 

5.679,00 
3.000,00 
4.000,00 
6.256,50 
5.679,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

01/12/2023 3.900,62 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

01/12/2023 
 

4.728,02 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

12/12/2023 26.400,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

08/12/2023 503,22 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

07/12/2023 661.225,66 Cota-Parte do Fundo de Participação 
dos Municípios – Cotas 
Extraordinárias. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

08/12/2023 
20/12/2023 

582.930,76 
401.256,02 

 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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04/12/2023 
05/12/2023 
06/12/2023 
08/12/2023 
12/12/2023 
13/12/2023 
19/12/2023 
20/12/2023 
 

21.573,15 
2.900,47 

12.702,29 
31.124,28 

6.039,54 
39.939,60 
34.106,17 

131.212,16 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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PORTARIA Nº 208/2023 

DATA: 20/12/2023 
 
 

Súmula: Concede  Licença  á  servidora     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses à servidora abaixo 
relacionada: 
 

SERVIDORA PERÍODO AQUISITIVO 
59633 – LIDIANE ALVES DE MIRANDA 16/07/2018 a 15/03/2023 
 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 
2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal    
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 210/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BA LUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP. 
OBJETO: PELO PRESENTE INSTRUMENTO, AS PARTES ACORDAM EM PROMOVER A CORREÇÃO DO 
DESCRITIVO DO ITEM 04 DO PRESENTE CONTRATO, O QUAL PASSA A SER DESCRITO DA SEGUINTE 
FORMA:  

ITEM QTDE. TIPO ESPECIFICAÇÃO DO(S) OBJETO(S) MARCA 
VALOR 
UNIT 

R$ 

VALOR 
GLOBAL 

R$ 

4 95 PÇ 

RELÉ FOTO CONTROLADOR 
ELETRÔNICO, LIGA DE NOITE (LN), 
FALHA DESLIGADO (FD / FAIL OFF), 
CONFORME ABNT NBR 5123, EM 
POLICARBONATO COM PROTEÇÃO 
UV, CAPACIDADE DE CARGA DE 
1000W RESISTIVO, TENSÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE 220V E 60HZ, 
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE 
2KA, ÍNDICE DE PROTEÇÃO IP 65, 
TOMADA PADRÃO NEMA COM 3 
PINOS EM LATÃO ESTANHADO, 
FUNCIONAMENTO COM HISTERESE 
E RETARDO PARA EVITAR 
ACIONAMENTO POR PICOS DE 
LUMINOSIDADE TRANSITÓRIOS, 
COM GARANTIA TOTAL DE 2 ANOS. 

TECNOLINSA 19,99 1.899,05 

ASSINATURA: 19/12/2023. 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 190/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SOUZA & SARETTA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 190/2023/PMEAI CELEBRADO EM 29 DE SETEMBRO DE 2023, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO E CONSUMO JUNTO AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ – MERENDA ESCOLAR, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01 AO 35, DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023/PMEAI PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO 
CONTRATO ORIGINAL DE R$ 137.299,80 (CENTO E TRINTA E SETE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 171.563,40 (CENTO E 
SETENTA E UM MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), EM RAZÃO 
DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA 
SECRETARIA, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO 
PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, BEM COMO PRORROGADO 
O PRAZO DE VIGÊNCIA E RETIRADA DOS PRODUTOS ATÉ 30 DE JUNHO DE 2024, EM RAZÃO DE HAVER 
SALDO REMANESCENTE. 
ASSINATURA: 20/12/2023. 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 062/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PADARIA SANTO ESPEDITO LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 062/2023/PMEAI CELEBRADO EM 20 DE MARÇO DE 2023, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, PARA USO E CONSUMO EM REUNIÕES, 
PALESTRAS, CURSOS, CAMPANHAS E DEMAIS EVENTOS REALIZADOS PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, BEM COMO NO PROGRAMA “SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS”, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01 AO 28, DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023/PMEAI PASSANDO O VALOR TOTAL 
GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 51.362,17 (CINQUENTA E UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA 
E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 63.992,15 (SESSENTA 
E TRÊS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER 
FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA, DE 
CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, BEM COMO PRORROGADO O PRAZO 
DE VIGÊNCIA E RETIRADA DOS PRODUTOS ATÉ 30 DE JUNHO DE 2024, EM RAZÃO DE HAVER SALDO 
REMANESCENTE. 
ASSINATURA: 20/12/2023. 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 193/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SERGIO BURON & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 193/2023/PMEAI CELEBRADO EM 05 DE SETEMBRO DE 2023, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE 
AOS LOTES/ITENS 01, 03, 07, 08, 10, 13, 14, 15, 19, 20, 22, 26, 27, 28, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 
78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 101, 102, 103, 104, 106, 107, 108, 
109, 110, 111, 112, 113, 114, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 129, 130, 131, 
132, 133, 134, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 
157, 158, 159, 160, 161 E 165, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
069/2023/PMEAI PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 90.132,07 
(NOVENTA MIL, CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL 
DE R$ 110.471,13 (CENTO E DEZ MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E TREZE CENTAVOS), 
EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NA(S) 
REFERIDA(S) SECRETARIA(S), DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE 
CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, E 
AINDA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE RETIRADA ATÉ 30 DE JUNHO DE 2024, EM RAZÃO DE HAVER 
SALDO REMANESCENTE. 
ASSINATURA: 20/12/2023. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 194/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DEMACON LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 194/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 05 DE SETEMBRO DE 2023, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023/PMEAI, ATÉ 
A DATA DE 30 DE JUNHO DE 2024, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE RETIRADA DOS PRODUTOS, 
CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DE HAVER SALDO REMANESCENTE. 
ASSINATURA: 20/12/2023. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias,  900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

DECRETO Nº 163/2023.
De 20 de dezembro de 2023.

Ementa: Abre crédi to adicional, conforme 

Lei nº 740/2023, e dá outras providências.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei , em especial  no que se refere à Lei  740/2023,

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto o Orçamento-Geral  do Município 

para o exercício de 2023, Crédito Adicional Especial  no valor de R$ 

2.793.375,08 (Dois mi lhões setecentos e noventa e tr ês mi l  reais 

trezentos e setenta e cinco reais e oi to centavos), conforme especificado 

a seguir:

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
004 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO

15.451.0009-1095 – Convênio Estadual SECID nº 654/2023 –

Infraestrutura em Vias Urbanas
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
Valor: R$ 2.793.375,08

Conta Despesa: 00965

Fonte: 00961

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédi to aberto, no artigo 

anterior, será uti l izado como recursos o excesso de arrecadação 

conforme demonstrado abaixo:

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias,  900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

CONTA RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

24.22.99.01.04.00.00.00.00 Convênio Estadual SECID 

nº 654/2023 -

Infraestrutura Asfál t ica 

em Vias Urbanas

R$ 

2.793.375,08

Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 20 de dezembro de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefei to Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:644104129
49

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.12.20 
14:28:11 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
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LEI Nº 741/2023
De 20 de dezembro de 2023.

EMENTA: Autoriza a concessão de auxíl io 

no transporte de mudança dentro dos 

limites do terri tório municipal de Porto 

Barreiro e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Munic ipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Município de Porto Barreiro/PR autorizado a 

conceder auxíl io no transporte de mudança dentro dos limites do território 

municipal, para famíl ias que não possuem condições de para exercer tais 

ações.

Parágrafo único.  A concessão do auxíl io de que trata esta 

Lei é única e exclusivamente para o transporte de móveis e utensílios de 

uso doméstico, sendo vedada a util ização para transporte de pessoas, 

materiais de construção, animais, plantas, veículo automotor, máquinas 

industriais e equipamentos.

Art. 2º - Para concessão do benef ício previsto neste 

Programa serão considerados e observados os seguintes critérios:

a) cadastramento do interessado como usuário dos 

programas, projetos e ações desenvolvidas pela Secretaria de 

Desenvolvimento e Ação Social;

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

b) enquadramento e cadastro v igente no Cadastro Único do 

Governo Federal;

c) Informar na hora do cadastro para requerer o benefício o 

motivo da solicitação e passar por avaliação de servidor.

Art. 3º - O beneficiário deverá apresentar relação 

identif icando detalhadamente os bens a se rem transportados, conforme 

modelo fornecido pelo Município, indicando o endereço de destino, 

declarando especif icamente que se trata de mudança, seu devido motivo, 

e indicando, caso não acompanhe a descarga, o nome da pessoa 

designada para tanto.

Parágrafo único. A relação dos bens será previamente 

conferida por servidor público da Secretaria de Desenvolvimento e Ação 

Social, antes do acondicionamento e carregamento dos mesmos.

Art. 4º - O transporte deverá ser efetuado no sistema direto 

e exclusivo (porta a porta), com a carga e descarga, desmontagem e 

montagem por conta do beneficiário, sendo que todos os móveis e 

utensíl ios deverão ser acondicionados de forma adequada pelo 

interessado evitando avarias.

§ 1º A carga e descarga somente será realizada co m o 

acompanhamento do beneficiário ou pessoa previamente designada por 

este.

§ 2º Ao f inal da descarga, após conferência dos bens, o 

beneficiário ou pessoa designada por este declarará por assinado o 

recebimento integral da mudança.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
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Art. 5º - Para o auxílio no transporte de mudança municipal 

será uti l izado veículo próprio do Município, l imitada a carga em até 25,00 

m³ (vinte e cinco metros cúbicos).

Parágrafo único.  É vedado o pagamento de combustível 

para veículo particular.

Art. 6º - O acesso ao transporte de mudança é único sendo 

vedada a util ização por mais de uma vez pela mesma famíl ia durante o 

ano em vigência do primeiro transporte.

§ 1º No caso de desistência do auxílio, deverá o 

requerente, sol icitar o devido cancelamento por escrito.

§ 2º Em caso de chuvas, intempéries ou condições 

climatéricas extremas, a mudança será adiada para o dia em que as 

condições cl imáticas permit irem.

§ 3º Na falta de contato telefônico, por estar com o número 

incorreto ou desligado, a mudança poderá não se r realizada.

Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta de dotações do orçamento vigente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 20 de dezembro de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
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LEI Nº 742/2023
De 20 de dezembro de 2023.

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a 

contratar operação de crédito com a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, e dá outras 

providências.

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Munic ipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 

operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de 

R$ 2.100.000,00 (Dois milhões e cem mil reais), no âmbito do Pr ograma 

PRÓ-MORADIA, destinados à Promoção de Habitação de Interesse 

Social, observados a legislação vigente, em especial as disposições da 

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

ceder à Caixa Econômica Federal, como garantia da operação de crédito 

de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro 

solvendo”, as receitas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) a 

que se referem o artigo 159, inciso I,  nos termos do inciso IV do art.  167, 

todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em 

direito.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a 

que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ
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CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, 

da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 

consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos 

dos encargos anuais, relativos aos contratos de f inanci amento a que se 

refere o art igo primeiro.

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de 

obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 20 de dezembro de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.12.20 
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LEI Nº 743/2023
De 20 de dezembro de 2023.

EMENTA: Cria o Programa Auxíl io Unidade 

Sanitária e autoriza o Poder Executivo a 

conceder auxíl io na criação de Unidades 

Sanitárias no município de Porto Barreiro, 

e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica criado o Programa Auxílio Unidade Sanitária 

e f ica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder auxíl io na 

criação de Unidades Sanitárias no município de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná.

Parágrafo Único: O Programa Auxíl io Unidade Sanitária 

tem por objet ivo atender famíl ias em vulnerabil idade sanitária com a 

construção de banheiro em sua residência.

Art. 2º - Para concessão do benefício previsto neste 

Programa serão considerados e observados os seguintes critérios:

a) cadastramento do interessado como usuário dos 

programas, projetos e ações desenvolvidas pela Secretaria de 

Desenvolvimento e Ação Social;

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
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b) enquadramento e cadastro vigente no Cadastro Único do 

Governo Federal;

c) será permit ida somente a construção da unidade 

sanitária conforme necessidade apontada em parecer social e avaliação 

por prof issional da área de engenharia;

c) não possuir mais de um imóvel no Município.

Parágrafo Único - Não será permit ida a construção de 

unidade sanitária ao mesmo usuário por mais de uma vez.

Art. 3º - As regras para a part icipação no programa serão 

discriminadas por meio de Decreto Municipal.

Art. 4º - O valor unitário de cada Unidade Sanitária não 

poderá ultrapassar R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a serem corrigidos 

anualmente pelo índice INCC-M.

Parágrafo Único – As Unidades Sanitárias a serem 

implantadas deverão apresentar no mínimo a dignidade existencial da 

família.

Art. 5º - O Programa Auxílio Unidade Sanitária terá 

dotação orçamentária própria, integrante do Orçamento Municipal.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 20 de dezembro de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:644104129
49

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.12.20 
08:59:04 -03'00'

 
 

 

 
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

ERRATA EDITAL 
 

O Município de Marquinho-Pr, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, torna 

público o presente edital, cujo objeto é a SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE 

AUDIOVISUAL, PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI 

COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO. 

Fica prorrogado o prazo para inscrição dos interessados, o proponente deve encaminhar toda 

documentação obrigatória, até a data de 09/02/2024. O proponente deverá enviar toda a 

documentação, aos cuidados da Comissão de Seleção, para o e-mail 

educacaomarquinho@gmail.com ou diretamente na Secretaria de Educação e Cultura. 

O Edital estará disponível junto ai site do Município de Marquinho-PR, no endereço 

www.marquinho.pr.gov.br. 

 

Marquinho/PR, em 15 de Dezembro de 2023. 

  

 

Eliane Ramos Padilha 

Secretária de Educação e Cultura 

 
 

 

 
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

ERRATA EDITAL 
 

O Município de Marquinho-Pr, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, torna 

público o presente edital, cujo objeto é a SELEÇÃO DE PROJETOS DAS DEMAIS ÁREAS 

CULTURAIS, PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI 

COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO. 

Fica prorrogado o prazo para inscrição dos interessados, o proponente deve encaminhar toda 

documentação obrigatória, até a data de 09/02/2024. O proponente deverá enviar toda a 

documentação, aos cuidados da Comissão de Seleção, para o e-mail 

educacaomarquinho@gmail.com ou diretamente na Secretaria de Educação e Cultura. 

O Edital estará disponível junto ai site do Município de Marquinho-PR, no endereço 

www.marquinho.pr.gov.br. 

 

Marquinho/PR, em 15 de Dezembro de 2023. 

  

 

Eliane Ramos Padilha 

Secretária de Educação e Cultura 
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EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2019 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME CNPJ Nº 27.015.954/0001-24. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES VIA WEB E SITE MOBILE PARA GESTÃO, MONITORAMENTO, 
ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÕES DOS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL E 
ESTADUAL 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 25 de maio de 2024, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 23 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 093/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 13 de dezembro de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada 
do dia 12/12/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: TRILHA DIESEL COMBUSTÍVEIS LTDA CNPJ Nº 07.250.212/0001-76 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

ESTIMADA 
MARCA/ 
MODELO DESCONTO 

001 DIESEL COMUM LT 250.000 SHELL 6,03% SOBRE O PREÇO MÉDIO 
DA TABELA DA ANP (CASCAVEL) 

 
FORNECEDOR: AUTO POSTO STAINE LTDA CNPJ Nº 08.850.985/0001-56 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

ESTIMADA 
MARCA/ 
MODELO DESCONTO 

002 DIESEL S-10 LT 250.000 VIBRA 
ENERGIA 

3,04% SOBRE O PREÇO MÉDIO 
DA TABELA DA ANP (CASCAVEL) 

Marquinho/PR, em 13 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 096/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 19 de dezembro de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada 
do dia 18/12/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP CNPJ Nº 
17.542.364/0001-04 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

COLHEDORA DE FORRAGEM 
(ENSILADEIRA), NOVA, DE UMA 
LINHA, COM ACIONAMENTO NA 
BICA POR COMANDO HIDRÁULICO 
SIMPLES, COM 12 FACAS NO 
ROTOR, COM TRÊS PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO EM CADA FACA E 06 
LANÇADORES INDIVIDUAIS. COM 04 
ROLOS E 06 PUXADORES  
PARAFUSADOS EM CADA ROLO E O 
SISTEMA DE CORTE DOS MESMOS  
ATRAVÉS DE DISCOS DE ALTA LIGA, 
OPÇÃO MÍNIMA DE CORTE DE  
3/5.5/6/7/10/11/14/20 MM, COM 
SISTEMA DE QUEBRA DE GRÃO, 
ROTAÇÃO DA  TOMADA DE FORÇA 
DE 540 RPM, COM AFIADOR DE 
FACAS ACOPLADO NA  PRÓPRIA 
MÁQUINA, COM PEDRA GIRATÓRIA 
OU RETANGULAR, PEGANDO O  
CUMPRIMENTO TOTAL DA FACA DE 
UMA SÓ VEZ, CAIXA DE ROLO  
ARTICULÁVEL COM ACIONAMENTO 
DA MESMA COM CARDAN ATRAVÉS 
DO  EIXO DO ROTOR, COM CONTRA 
FACA AJUSTÁVEL, CAIXA DE TROCA 
DE  CORTE ATRAVÉS DE 
ENGRENAGEM DE PINO FUSÍVEL 
PARA PROTEGER A  TRANSMISSÃO 
CONTRA EVENTUAIS 
SOBRECARGAS, COM 
ACIONAMENTO  DO ROTOR 
ATRAVÉS DE CORREIA, COM 05 
CANAIS EM PERFIL V, CHASSI  
REFORÇADO PARA ACOPLAMENTO 
EM 03 PONTOS DE TRATOS COM  
CORRENTE DE SUSTENTAÇÃO, 
COM TOMADA DE POTÊNCIA 
UNIVERSAL,  COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 60 CV, COM 
PLATAFORMA ARTICULÁVEL, COM  
PRODUÇÃO MÍNIMA DE 28 
TONELADAS/HORA. 

UN 4,00 
PINHEIRO/ 
MAX GOLD 
PREMIER 

29.979,00 119.916,00 

 
FORNECEDOR: SABAX EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ Nº 53.092.255/0001-98 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

002 

TRATOR AGRÍCOLA NOVO DE 
PNEUS À DIESEL, ANO 2023 OU 
SUPERIOR, CABINADO, AR 
CONDICIONADO, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 75CV, TRAÇÃO 4X4, 
TRANSMISSÃO MÍNIMA DE 08 
MARCHAS À FRENTE E 04 À RÉ, 
TOMADA DE POTÊNCIA 
INDEPENDENTE COM SISTEMA 
HIDRÁULICO, ENGATE DE 03 
PONTOS, DIREÇÃO 
HIDRAULICA/HIDROSTÁTICA, 
FREIOS À DISCO EM BANHO DE 
ÓLEO, COM PNEUS DIANTEIROS 
COM MEDIDA MÍNIMA DE 12.4X24 E 
TRASEIROS DE 18.4X30, FARÓIS 
AUXILIARES, PESOS DIANTEIROS E 
TRASEIROS (NO MÍNIMO 06 
DIANTEIROS E 04 TRASEIROS), 
CAPACIDADE MÍNIMA DE LEVANTE 
HIDRÁULICO DE 2.000KG, BOMBA 
HIDRÁULICA DE VAZÃO DE NO 
MÍNIMO 41.5 LITROS/MINUTO, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO 
100 LITROS 

UN 1,00 TAVOL/ 
TAVOL 904 154.900,00 154.900,00 

Marquinho/PR, em 19 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 157/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 095/2023  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de almoço tipo buffet livre aos servidores 
municipais. 
 
Valor Máximo: R$ 47.200,00 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 21 de dezembro de 2023, até às 08:30 horas do 
dia 05 de janeiro de 2024. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 05 de janeiro de 2024, 
na plataforma eletrônica LICITANET. 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: LICITANET. 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                                                                                                     

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 158/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 096/2023.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM 
Objeto: Aquisição de 1 Trator Agrícola novo 0 (zero) horas, conforme Termo de Convenio 005/2023 – 
DEAGRO. 
 
Valor Máximo: R$ 243.135,00. 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 21 de dezembro de 2023, até às 09:00 horas do 
dia 10 de janeiro de 2024. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 10 de janeiro de 2024, 
na plataforma eletrônica COMPRASNET www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 20 de dezembro de 2023. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 13/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 7/2023 

 
Comunicamos a alteração do quantitativo dos equipamentos do item 03 (DOS VALORES E 
QUANTIDADES) do edital supra, conforme a seguir: 
 
Onde se lê: 
 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO Unit R$ Total R$ 

3 03 UN Serviço de hora máquina de motoniveladora com 
escarificador e lâmina peso operacional mínimo 
de 15 toneladas, potência mínima de 140HP, 
com máximo de 15 anos de uso. Os custos de 
manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível, operador devidamente habilitado e 
com EPI, será de responsabilidade da contratada, 
para 200 horas cada. 

76.666,00 229.998,00 

 
Leia-se: 
 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO Unit R$ Total R$ 

3 06 UN Serviço de hora máquina de motoniveladora com 
escarificador e lâmina peso operacional mínimo 
de 14 toneladas, potência mínima de 130HP, 
com máximo de 15 anos de uso. Os custos de 
manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível, operador devidamente habilitado e 
com EPI, será de responsabilidade da contratada, 
para 200 horas cada. 

76.666,00 459.996,00 

 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
Guaraniaçu, 19 de dezembro de 2023. 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 103/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: 08 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços 
para Aquisição de Madeiras tipo Prancha e Vigas de Eucalipto. Valor máximo estimado: R$ 
622.500,00 (seiscentos e vinte e dois mil e quinhentos reais). Gênero: Material de Consumo. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. 
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
CONVOCAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para a CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO 
SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA 
ALEGRE, com 16 metros de comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do Município de Coronel 
Vivida, totalizando a área de 100 m², conforme projetos, planilhas e memorial em anexo. 
Decorrido o prazo recursal, a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 49/2022, 
convoca os interessados para participar da Sessão Pública para abertura dos invólucros nº 02 – Proposta 
de Preços das proponentes habilitadas: CH – Engenharia Civil Ltda e Pavi Sul Construtora.  
Data: 22/12/2023 (sexta-feira) às 15h (quinze horas). 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de reuniões. 
Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 

Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2023. 
Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 02 ao Contrato n° 146/2022 – Concorrência Pública nº 21/2022 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 
26.499.438/0001-50. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 60 dias, de 16.11.2023 a 
14.01.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 14 de novembro de 
2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 30/2023 

Processo Licitatório nº 156/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso I, do art. 24 da 
Lei Federal nº 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para prestação de serviços de 
elaboração de projetos de engenharia, para projetos de pavimentação asfáltica em vias públicas urbanas pertencentes ao 
Município de Coronel Vivida – PR. CONTRATADA: BECKER’S ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
45.248.943/0001-76. Valor total de R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais). Prazo de execução: 60 (sessenta) 
dias. Publique-se. Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2023 
Processo Licitatório nº 155/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8666/93, contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso II, 
combinada com o Art. 13, Inciso VI, do diploma legal invocado, para contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da 
empresa Editora FTD S.A., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 61.186.490/0009-04, para fornecimento de material didático 
pedagógico para atender as necessidades das escolas e CMEIS da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr. Valor 
total R$ R$ 1.445.224,00 (Um milhão, quatrocentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte quatro reais). Vigência: De 20 
de dezembro de 2023 a 19 de dezembro de 2024. Publique-se. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
. 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2023 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: BUYSOFT DO BRASIL LTDA 
 
CNPJ: 10.242.721/0001-61 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de licença de 
software de engenharia, para utilização na elaboração de projetos 
com programação CAD e com recurso de interação com a 
tecnologia BIM (Building Information Modeling), incluindo suporte 
técnico. 

 
Valor:  R$ 13.900,00 (Treze Mil e Novecentos Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 20 de Dezembro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 17/2023 
 

Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: SEVEN MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 11.999.081/00001-00 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços  
de revisão preventiva de 50.000km, incluso o 
fornecimento de peças,  serviços de mão de obra, 
para manutenção do veículo Mitsubishi Outlander,  
Ano 2021, Placa RHK-7G37, Frota nº 157. 

 
Valor Total:  R$ 1.765,66 (Um Mil, Setecentos e Sessenta e Cinco 

Reais e Sessenta e Seis Centavos). 
 
Fundamento: Art. 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93.  

 

Nova Laranjeiras - Pr, 18 de Dezembro de 2023. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 095/2023 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  004/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 4.340,00M² DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES. 

 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, apresentando o 

proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL (R$) 

TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME 
CNPJ: 04.879.603/0001-66 489.893,42 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 095/2023 – Modalidade Tomada de Preços nº 004/2023, R$ 

489.893,42 (quatrocentos e oitenta e nove mil oitocentos e noventa e três reais e quarenta e dois centavos). 

 

Homologo e Adjudico a presente licitação. 

 

Marquinho/PR, em 13 de Dezembro de 2023. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 097/2023 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  005/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONSTRUÇÃO DE CANCHA DE BOCHA E ARQUIBANCADA. 

 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, apresentando o 

proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL (R$) 

TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME 
CNPJ: 04.879.603/0001-66 304.540,16 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 097/2023 – Modalidade Tomada de Preços nº 005/2023, R$ 

304.540,16 (trezentos e quatro mil quinhentos e quarenta reais e dezesseis centavos). 

 

Homologo e Adjudico a presente licitação. 

 

Marquinho/PR, em 18 de Dezembro de 2023. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal


